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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO - GAPRE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 1210/2019)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P,J.: 13.830.823l0001«96

Municipio: São Francisco do Conde — Ba

 

 

DECRETO Nº 1210/19 de Dezembro de 2019

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação

no Orçamento Programa 2019.

O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais. constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei

Municipal nª 000558/18 de 28 de DEZEMBRO de 2018.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

(11) 31.9013.00,00.00.00.6.201—00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
262.576,48

 

Total da Unidade: 252.576,48

31.32 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 

 

(65) 3.3.90.48.00.00.00.00.6.204-00.1.0000 - Outros Auxílios Financeiros e Pessoas Fisicas 1.764.000,00

Tota! da Unidade: 1.764.000,00

Total Suplementação: 2.026.576,48

Art, 2º — Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da

anulação parcial e/ou total da(s) doiaçâo(ões) orçamentária(s) abaixo e/ou recursos provenientes do

excesso de arrecadação.

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

03.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 

(2) 31.9013.00.00.00.00.2.151—00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
224,89

(3) 3.1.91.13.00.00,00.00.2.151-00.1,0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
3.134,31

(9) 3.3.90.39.00.00.00.00.2,151-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 602,50

Total da Unidade: 3.951,70

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

04.04 — SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 

(64) 31.90.11.00.00.00.00.2.074-00.1,0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.674,07

(65) 3.1 .90.13.00.00.00.00.2,074-00.1 .0000 — OBRIGAÇÓES PATRONAIS
45.435,45

(67) 3.1 .90.94.00.00.00.00.2.074-00.1.0000 - Indenizações e Reslituíções Trabalhistas
39.810,00

(69) 3.1.91,13.00.00.00.00.2.074—00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
48.563,22

(71) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.074-00.1.0000 - Material de Consumo
7.997,70

(76) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.074-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
937,50

(77) 3.3.90.37.00.00.00.00.2.074-00.1.0000 - Locação de Mão-de-Obra
572.294,59

(78) 3.3.90,39.00.00.00.00.2.074-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 5.279,12

(80) 3.3.90.40.00.00.00.00.2.074-00.1.0000 - Serviços de Tec. da Informação e Comunicação — PJ 3.467,38

Total da Unidade:
726.459,03

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05,05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(118) 3.3.90.39.00.00.00.00.2,103—00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 131.212,47
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830,823/0001-96

Municipio: São Francisco do Conde - Ba

 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(130) 3390.39.000000002.115-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 29,87

 

Total da Unidade:

05.35 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(256) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.113-0010000 » Material de Consumo

131 142,34

679.272,42

 

Total da Unidade:

12 — SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

12.12 . SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

(19) 3.1.90.11.00.00.00.00.2,153-0010000 -Vencímentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

(21) 3.1.91.13.00.00.00.00.2.153—00.1.0000 « OBRIGAÇÓES PATRONAIS

(29) 3,3.90.39.00.00.00.00.2.153-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

679.272,42

1.334,12

9.129,57

2.194,44

 

Total da Unidade:

17 - ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO

17.17 . ASSESSORIA JURÍDICA Do MUNICÍPIO

(105) 3.190.11.00.00.00.00.2.002-00.1.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

(107) 3.1 .91 .13.oo.oo.oo.oo.2.ooz-oo.1 .0000 » OBRIGACOES PATRONAIS

(113) 3.3.90.39.0000.00.00.2.002—00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12.558,13

595,83

9.641,22

632,42

 

Total da Unidade:

20 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

20.20 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

(121) 3.1.91.13.00.00.00.00.Z.032-00.1.0000 - OBRIGACOES PATRONAIS

10.869,47

4.530,99

 

Total da Unidade:

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

21.21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

(152) 3.1.91,13.00.00.00.00.6,065-00.1.0000 - OBRIGACOES PATRONAIS

Total da Unldade:

23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

23.23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

(169) 3.3.90.39.00.00.00.00.5.052-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica

(172) 3,190,11.00.00.00.00.6.111-0010000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

(174) 3.1.91.13.00.00.00.00.6,111—00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C,N.P.J.: 13.830823/0001—96

Municipio: São Francisco do Conde - Ba

 

23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

23.23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

(180) 3.3.90.39.00.00.00.00,6.111-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
706,61

 

Total da Unidade:

24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

24.24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

(202) 3,1.91.13.00.00.00.00.6.110-00.1,0000 « OBRIGACOES PATRONAIS

(208) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.110-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

14.626,59

5.644,67

814,49

 

Total da Unidade:

26 - GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

26.26 - GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

(242) 3.1 .91.13.00.00.00.00.6.076-00.1 .0000 » OBRIGACOES PATRONAIS

(248) 3.390.39.00.00.00.00.6.076—00,1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

6.459,16

46.052,67

4.082,62

 

Total da Unidade:

29 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTO

29.29 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTO

(267) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.118-00.1.0000 — OBRIGAÇÓES PATRONAIS

(276) 3.3.90.3B.00.00.00.00.6.118-001.0000 - Outros Serviços de Terceiros « Pessoa Juridica

52.135,49

67.107,50

1.975,50

 

Total da Unidade:

34 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO(SECOM)

34.34 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO(SECOM)

(310) 3.130,11.00.00.00.00.6.230-00.1.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

69.083,00

750,00

 

Total da Unidade:

36 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E OR

36.36 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E OR

(347) 3.1 .91 .13.00.00.00.00.6.234—00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS

(353) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.234-00.1.0000 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Total da Unidade:

37 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA

37.37 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA

(404) 3.1 .91 .13.00.00.00.00.6.240-00.1 .0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS

(409) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.240-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(414) 44.90.51.00.00.00.00.6.240-00.1,0000 - Obras e Instalações
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830823/0001—96

Município: São Francisco do Conde - Ba

 

37 - SECRETARiA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA

37.37 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA

 

 

(415) 4.4.90.52.00.00.00.00,6.240-00.1.0000 — Equipamentos e Material Permanente
16.032,42

Total da Unidade: 73.451,25

Total Anulação: 2.026.576,48

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura. revogada as disposições m contrário.

Gabinete do(a) Prefeito(a), 2 de Dezembro de 2019.

(.

Evandro San Imekda

Prefeito i ipalX

 

Resumo por Fonte:

Adição Redução

Fonte: 0.1 .00 2.026.576,48 2.026.576,48

Total: 2.026.576,48 2.026.576,48
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 1212/2019)

   

  

PUBLICADO

&! 2 EM

 

ESTADO DA BAHIA
(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830823/0001—96 ”ªfiªdª WiçãºdeJesus

Município: São Francisco do Conde « Ba Mªmães

DeptºAdm.

 

DECRETO Nº 1212/19 de Dezembro de 2019

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação

no Orçamento Programa 2019.

O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei

Municipal nu 000558/18 de 28 de DEZEMBRO de 2018.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotaçâo(ões) orçamentária(s):

03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

03.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 

(2) 3.1 .90.13.00.00.00.00.2.151—0010000 — OBRIGAÇÓES PATRONAIS
71.587,02

(2) 3.180.13.00.00.00.00.2.151-00.1.0000 - OBRIGACOES PATRONAIS
40.000,00

Total da Unidade: 111.587,02

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

04.04 — SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 

(64) 3.1 .90.11 .00.00.00.00.2.074-00.1.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
50.250,00

(65) 3.1.90.13.00,00.00.00.2.074-00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
35.476,87

(65) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.o74—00.1.0000 — OBRIGAÇÓES PATRONAIS
103.000,00

(65) 3.1.90.13.00,00.00.00,2.074—00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
97.000,00

(65) 3.1 .90.13.00.00.00.00.2.074—00.1 .0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
30.000,00

(67) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.074-00.1.00
00 — Indenizações e Restituições Trabalhistas

190.275,06

(78) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.074-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 10.500,00

Total da Unidade: 516.501,93

05 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(130) 3.3.9039000000002.115-00.1.000
0 - Outros Serviços de Terceiros » Pessoa Jurldica

71,47

 

Total da Unidade: 71 ,47

05.35 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

(1) 3.130.04.00.00.00.00.2.028-00.1.0001
- Contratação pl Tempo determinado

50.000,00

(2) 31.90.11.00,00.00.00.2.028-00,1.0001 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.702.730,89

(3) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.028-00,1.0001 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
50.000,00

(17) 3.3.90.92.00.00.00.00.2.028-00.1.0001 - Despesas de Exercícios Anteriores (outras que não 78.608,00

(18) 3.3.9093.00.00.00.00.2.028-00.1.0001 - Indenizações e Restituições
28.380,14

(24) 3.1.90,11.00.00.00.00.2.100-00.1.0001
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

416.000,00

(24) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.100-00.1.0001
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

200.000,00

(30) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.100-00.1.0019 — Indenizações e Restituições Trabalhistas
150.000,00

(34) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.IGO-00.1.0001
- Material de Consumo

24.000,00

(34) 3.330.130,00.00.00.002100—00.1 .0001 - Material de Consumo
20.000,00

(50) 3.190.11.00.00.00.00.2.101-00,1.0018
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

909.375,89

(89) 3.3.90.39.00.00,00.00.2,111-00.1.0015
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica rºx 320.000,00

Total da Unidade: « 4.949.095,92

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
..

06.30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
&

(46) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.170—00.1.0002
» Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

25.300,00

(53) 4.4.90.52.00.00,00.00.2.170-00.1.0014
- Equipamentos e Material Pen-nanente

173.595,00
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06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(85) 3.1.91.13.00.00,00.00.6.011-00.1.00
02 - OBRIGACOES PATRONAIS

(107) 3.3.90.34.00.00,00.00.6.013-00.1.0002 - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE'

(107) 3.3.90.34.00.00.00.00.6.019-00.1.0002 - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE”

(109) 3.3.90.39.00.00,00.00.6.019—00.1.0002 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(109) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.019-00.1.0002 » Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(109) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.019—00.1.00
02 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

(129) 3.1 .90.04.00.00.00.00.6.024-00.1.0014 - Contratação o! Tempo determinado

(139) 3.3.90.39.00.00.00,00.6.024—00.1 .0014 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(181) 3,390.39.00.00.00.00.2.047-00.1.00
14 - Outros Serviços de Terceiros . Pessoa Juridica

450.562,60

309.000,00

9.941,50

206.000,00

2.000,00

6.627,66

256.000,00

315,00

105,70

 

Total da Unidade:

12 - SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

12.12 - SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

(21) 3.1 .91.13.00.00.00.00.2.1530010000
- OBRIGAÇÓES PATRONAIS

(29) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.153-001.0000
- Outros Serviços de Terceiros » Pessoa Juridica

1.439.447,46

4.157,82

2.000,00

 

Total da Unidade:

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

21.21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

(133) 3390.30.00.00,00.00.6,064-00.1.0042 - Material de Consumo

6.157,82

247.000,00

 

Total da Unidade:

23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

23.23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

(169) 3.380.39.00.00.00.00.5.05Z-00.1.0000 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(174) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.111-00.1.0000
- OBRIGAÇÓES PATRONAIS

247.000,00

4.000,00

864,31

 

Total da Unidade:

24 — SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

(202) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.110-00.1.0000 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

24.24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
(X

4.864,31

277,60

 

Total da Unidade:

26 - GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

26.28 - GABINETE DO PREFEITO E DO VICE—PREFEITO

(241) 3.1.90.13.00.00.00.00.6.076-00.1.0000
- OBRIGAÇÓES PATRONAIS

277,60

15.036,24

 

Total da Unidade:
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29 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTO

29.29 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTO

 

(268) 3.3.20.47.00.00.00.00.6.118-001.0000
— Obrigações Tributárias e Contributivas

36.161,00

(274) 3.3.90.35.00,00.00.00.6.118-00.1.0000
- Serviços de Consultoria

20,00

Total da Unidade:
36.201,00

31 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

(21) 3.3.90.39.00.00.00.00,6.201-00.1.00
00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica

4.000,00

 

Total da Unidade:
4.000,00

31.32 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 

(38) 3.3.90.36.00.00.00006202-00.1.00
00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

10,00

(53) 3.3.90.30.00.00.00.00.6.212-00.1.00
29 - Material de Consumo

4.750,00

(68) 3.330.30.00.00.00.00.6.205—00.1.00
29 - Material de Consumo

4.750,00

(123) 3.3.90.32.00.00.00.00.6.210-00.1.0000 — MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 4.434,00

(156) 3.3.90.48.00.00,00.00.6.214-00.1.00
00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Fisicas

80.200,00

Total da Unidade:
94.144,00

31.33 — FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLE

(187) 33.90.30.00.00.00.00.6.220-00.1.0000 - Material de Consumo
3.800,00

 

Total da Unidade: 3.800,00

31.46 - FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER COMUNITARIO

(203) 3.3.30.36.00.00.00.00.6.252—00.1,0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 25.000,00

 

Total da Unidade:
25.000,00

34 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO(SECOM)

34.34 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO(SECOM)

 

 

 

(311) 3.1 .90.13.00.00.00.00.6.230-00.1.0000
- OBRIGAÇÓES PATRONAIS

22.667,80

Total da Unidade:
22.667,80

36 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E OR

36.36 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E OR

(353) 3,3,90.39.00.00.00.00.6.234-00.1.
0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

16.200,00

(370) 3.3.90.39.00.0000006136-00,1.0042
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

120.400,00

Total da Unidade:
138.600,00
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37 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA

37.37 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA

(409) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.240—00.1.
0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

10.000,00

 

Total da Unidade:
10.000,00

40 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO

40.40 — OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO

(482) 3.1.90.13.00.00.00.00.6.227-00.1.0000
- OBRIGACOES PATRONAIS

1.140,39

 

Total da Unidade:
1.140,39

41 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANI

41.41 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANI

(446) 3,190.13.00.00.00.00.6.228—00.1,0000
- OBRIGACOES PATRONAIS

2.900.17

 

Total da Unidade:
2.900,17

43 - SECRETARIA ESPECIAL DE PROJETOS ESTRATEGICOS(SEPRO

43.43 — SECRETARIA ESPECIAL DE PROJETOS ESTRATEGICOS(5EPRO

 

 

(463) 31.9013.00.00.00.00.6.232-00.1.0000
- OBRIGAÇÓES PATRONAIS

30.991,51

Total da Unidade:
30.991,51

Total Suplementação:
7.660.484,64

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da

anulação parcial e/ou total da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo e/ou recursos provenientes do

excesso de arrecadação.

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

04.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 

(71) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.074-00.1.0000
— Material de Consumo

31.981,00

(80) 3.3.90.40.00.00.00.00.2.074-00.1.0000
- Serviços de Tec. da Informação e Comunicação — PJ A 59.235,80

Total da Unidade:
91.216,80

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

(115) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.103-001.
0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

,, 854,38

(131) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.115-00.1.0042
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica / 247.000,00

Total da Unidade:
X 247.854,38

05.35 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(2) 3.190.11.00.00.00.00.2.028-00.1.0001
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

200.000,00
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05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.35 — FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(7) 3.1.91.13.00.00.00.00.2.028-00.1.0001 - OBRIGACOES PATRONAIS

(9) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.028-00.1.0001 - Material de Consumo

(10) 33.90.33.00.00.00.00.2.025—00.
1.0001 — PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

(12) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.028—00.1.000
1 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica

(15) 3.3.90.40.00.00,00.00.2.028-00.1.000
1 - Serviços de Tec. da Informação e Comunicação - PJ

(20) 4.4.9052.00.00.00.00.2.028«00.
1.0001 - Equipamentos e Material Permanente

(23) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.100-001.000
1 - Contratação pl Tempo determinado

(24) 3.190.11.00.00.00.00.2.100-00.1.000
1 — Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

(25) 3.1,90.11.00.00.00.00.2.100—00.1.001
6 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

(27) 3.1 .90.13.00.00.00.00.2.100-00.1 .0001 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

(31) 3.1.91.13.00.00.00.00.2.100-00.1.0001 — OBRIGAÇÓES PATRONAIS

(32) 3.1.91.13.00.00.00.00.2.100-00.
1.001B - OBRIGACOES PATRONAIS

(33) 3.1.91.13.00.00.00.00.2.100»00.1.0019 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

(34) 3.3.90.30,00.00.00.00.2.100-00.
1.0001 - Material de Consumo

(38) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.1t?o-00.1.00
01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

(40) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.100-00.1.000
1 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

(47) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.100-00.1.000
1 - Equipamentos e Material Permanente

(48) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.101-00.1.000
1 - Contratação o! Tempo determinado

(49) 3.1 .90.11 .00.00.00.00.2.101-00.1 .0001 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

(51) 3.1 .90.13.00.00,00.00.2,101-001 .0001 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS

(54) 3.1.91.13.00.00.00.00.2.101-00.1.0001
- OBRIGACOES PATRONAIS

(54) 3.1 .91.13.00.00.00.00,2.101v00.
1.0001 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS

(54) 3.1.91.13.00.00.00.00.2.101-00.1.0001 - OBRIGACOES PATRONAIS

(55) 3,191.13,00.00.00.00.2.101—00.
1.0018 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS

(56) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.101-00.
1.0001 — Material de Consumo

(62) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.101-00.1.000
1 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(63) 3.3.90.40.00,00.00.00.2.101-00.1.000
1 — Serviços de Tec. da Informação e Comunicação — PJ

(64) 4.4.90.52.00.00.00,00.2.1014001.00
01 - Equipamentos e Material Permanente

(77) 3.3.90.39.00.00.00.00.5.040-00.1.000
1 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(85) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.111-00.1.0001 - Material de Consumo

(85) 3.3.90.30.00.00.00.00,2.111-00.1.000
1 - Material de Consumo

(87) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.111-00.1.000
1 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(92) 44.90.51.00.00.00.00.1.087-00.
1.0001 - Obras e Instalações

(92) 44.90.51.00.00.00.00.1.087-00.
I.0001 « Obras e Instalações

(92) 44.90.51.00.00.00.00.1.087-00.
1.0001 - Obras e Instalações

(93) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.087-00.
1.0015 « Obras e instalações

(256) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.113-00
1.0000 - Material de Consumo

81.176,28

44.321,61

1.017,05

163,40

10.204,28

1.205,40

1.000,00

100.000,00

128.954,62

10.334,86

224.191,89

371.000,00

150.000,00

1.537,92

937,50

34.690,52

67.158,00

100000

1.385.046,62

131.352,46

610.200,19

211.191 ,81

78.608,00

409.422,27

543,27

19.073,22

7.000,00

1.350,00

24.000,00

20.000,00

20.390,52

125.842,75

30.000,13

25.350,14

97.142,91

, 320.000,00

71,47

 

Total da Unidade:
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ESTADO DA BAHIA
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Município: São Francisco do Conde — Ba

 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(39) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.170-0
0.1.0002 - Material de Consumo

(40) 3.3.90.30.00,00.00.00.2.170-0
0.1.0014 - Material de Consumo

(40) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.170-0
0.1.0014 . Material de Consumo

(40) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.170—00
.1 ,0014 - Material de Consumo

(44) 3.3.90.37.00.00.00.00.2.170-0
0.1.0002 — Locação de Mão-de—Obra

(65) 3.3.90AB.00.00.00.004052-00
.1.0002 - Outros Auxílios Financeiros e Pessoas Fisicas

(69) 44.90.51.00.00.00.00.5.005-0
0.1.0002 - Obras e Instalações

(70) 44.90.51.00.00.00.00.5.005-00.1.0014
- Obras e Instalações

(82) 3.190.13.00.00.00.00.6.011-0
0.1.0002 - OBRIGACOES PATRONAIS

(88) 3.3.90.30.00.00.00.00.6.011-00.t.0002
- Material de Consumo

(88) 3.3.90.30,00.00.00.00.6,011-00.1.0002
- Material de Consumo

(93) 39.90.37.00.00.00.00.6.011—0
0.1.0002 - Locação de Mão—de-Obra

(93) 3.3.90.37.00.00.00,00.6,011-00,1.0002 - Locação de Mão-de—Obra

(94) 3.3.90.39.00.00.00.00.6,011-00.1.
0002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

37.295,52

173.595,00

315,00

256.000,00

54.594,78

6.118,59

25.300,00

105,70

515.000,00

151.108,81

2.000,00

16.569,16

131.895,90

69.549,00

 

Total da Unidade:

12 - SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

12.12 - SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

(20) 3.1 ,90.13.00.00.00.00.2.153-00.1 .0000 - OBRIGACOES PATRONAIS

(20) 3.180.13.00.00.00.00.2.153-00.1.0000
- OBRIGACOES PATRONAIS

1.439.447,46

40.000,00

7.000,00

 

Total da Unidade:

17 - ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO

17.17 - ASSESSORIA JURIDICA 00 MUNICÍPIO

(106) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.002-00.1.0000 - OBRIGACOES PATRONAIS

(105) 3.190.13.00.00.00.00.2.002-00.1.0000
- OBRIGACOES PATRONAIS

47.000,00

1.500,00

20.000,00

 

Total da Unidade:

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

21.21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

(151) 3.1.90.13.00.00.00.00.6.065—00.1,00
00 - OBRIGACOES PATRONAIS

(151) 3.190.13.00.00.00.00.6.065—00.1.00
00 — OBRIGACOES PATRONAIS

(152) 3.1 .91 .13.00.00,00.00.6.065-00,1.0000
- OBRIGACOES PATRONAIS

21.500,00

26.000,00

4.000,00

4.157,82

 

Total da Unidade:
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23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

23.23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

(173) 3.190.13.00.00.00.00.6.111-00.1.0000 - OBRIGAÇOES PATRONAIS
23.000,00

 

Total da Unidade:

23.42 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

(187) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.122—001.0000 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

(187) 3.3,90.39.00.00.00.00.6.122—00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(187) 3.3.90.39.00.00.00.00,6.122-00.1.0000 « Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

23.000,00

300,00

10.450,00

4.200,00

 

Total dª Unidade:

24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

24.24 — SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

(201) 3.1.90.13.00.00.00.00.6.110—00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS

14.950,00

16.000,00

 

Total da Unidade:

29 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTO

29.29 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTO

(217) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.119-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

(221) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.1CAA-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(266) 3.1.90.13.00.00.00.00.6.118-00.1.0000 — OBRIGAÇÓES PATRONAIS

(267) 3.1 .91.13.00.00.00.00.6.118—00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS

(276) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.118—00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica

16.000,00

2.250,00

30.000,00

21.000,00

1.141,91

53.161,47

 

Total da Unidade:

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

(16) 33.90.3000.00.00.00.6.201-00.1.0000 - Material de Consumo

(16) 3.3.90.30.00.00.00.00.6.201-00.1.0000 - Maierial de Consumo

(16) 3.3.90.30.00.00.00.00.6.201—00.1.0000 - Material de Consumo

107.553,38

3.800,00

10,00

4.434,00

 

Total da Unidade:

31.32 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(32) 33.90.30.00.00.00.006202-00.1.0000 - Material de Consumo

(34) 3.3.9030.00.00.00.00.6.202-00.1.0029 - Material de Consumo

(36) 3.390.33.00.00.00.00.6.202—00.1.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

(38) 3.3.90.36.000000.00.6202-00.1.0000 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

(39) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.202-00.1.0000
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(42) 3.3.90.40.00.00.00.006202-00.1.0000 - Serviços de Tec. da Informação e Comunicação — PJ

(58) 4.4.90.52.00.00.00.00.6.212-00.1.0029 - Equipamentos e Material Permanente

Página: 7/9

8.244,00

5.918,99

4.750,00

69,56

2.988,50

7.486,64

26.970,80

4.750,00



Terça-feira
11 de fevereiro de 2020
Ano XIV • Edição Nº 1468

- 1 6 -

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830,823/0001-96

Municipio: São Francisco do Conde - Ba

 

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.32 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 

(73) 3.3.90.40.00.00.00.00.6.205-00.1.0000 - Serviços de Tec. da Informação e Comunicação -— PJ 400,00

(73) 3.3.90.40.00.00.00.00.6.205-00.1.0000 - Serviços de Tec. da Informação e Comunicação — PJ 25.000,00

(82) 3.390.30.00.00.00.006207—00.1.0000 - Material de Consumo
1.341,00

(105) 3.3.90.30.00.00.00.00.6.209-00.1.0000 - Material de Consumo
159,00

(112) 3.3.90.36.00.00.00.00.6.209-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros » Pessoa Fisica 4.888,66

(123) 3.3.90.32.00.00.00.00.6.210—00.1.0000 - MATERIAL BEM OU SERVICOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 17.047,33

(131) 3.3.90.30.00.00.00.00.6.211-00.1.0000 - Material de Consumo
33,84

(153) 3.3.90.36.00.00.00.00.6.213-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 1.916,25

(164) 3.3.90.36.00.00.00.00.6.218-00.1.0000 » Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.076,00

(165) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.218—00,1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 5.467,23

(192) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.208-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 641620

Total da Unidade: 118.700,00

36 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E OR

36.36 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E OR

 

(346) 3.1.90.13.00.00.00.00.6.234-00.1.0000 - OBRIGACOES PATRONAIS 28.000,00

(346) 3.1.90.13.00.00.00.00.6.234-00.1.0000 — OBRIGACOES PATRONAIS 106.000,00

(347) 3.1 .91 .13.00.00.00.00.6,234-00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS 103.000,00

(347) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.234-00.1.0000 - OBRIGACOES PATRONAIS
30.000,00

(368) 3.3.90.34.00.00.00.00.6.236-00.1.0000 - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE" 77.273,41

(369) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.236-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

(528) 3.3.9039.00.00.00.00.6.256-00.1.0042 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 120.400,00

Total da Unidade: 514.673,41

37 — SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA

37.37 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA

 

(403) 3.1.90.13.00.00.00.00.6.240-00.1.0000 — OBRIGACOES PATRONAIS 16.000,00

(415) 4.4.90.52.00.00.00.006240-00.1.0000 — Equipamentos e Material Permanente ] 20,00

Total da Unidade: 16.020,00
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39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

39.39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

 

 

(489) 3.190.13.00.00.00.00.6.098-00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
11.000,00

Total da Unidade:
11.000,00

Total Anulação:
7.660.484,64

Art. 3" - Este DECRETO entre em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do(a) Prefeito(a), 2 de Dezembro de 2019.

 

Evandro Sano ImeIkla

Prefeito u ic'pal

Resumo por Fonte:

Adição Redução

Fonte: 0.1 .00 895.041,26 895.041,26

Fonte: 0.101 3.569.719,03 3.569.719,03

Fonte: 0.1 .02 1.009.431,76 1.009.431,76

Fonte: 0.1.14 430.015,70 430.015,70

Fonte: 0.1 .15 320.000,00 320.000,00

Fonte: 0.1.18 909.376,89 909.376,69

Fonte: 0.1.19 150.000,00 150.000,00

Fonte: 0.129 9.500,00 9.500,00

FDHIEZ 0.1 .42 367.400,00 367.400,00

Total: 7.660.484,64 7.660.484,64
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 1213/2019)

PUBLICADO EM

ESTADO DA BAHIA
052 ; ( ª

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE "

C.N.P.J.: 13.830,823/0001—96 MariadaComiçãodeJesus

Municipio: São Francisco do Conde — Ba
Mgª

Deptº Adm.

 

DECRETO Nº 1213/19 de Dezembro de 2019

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação

no Orçamento Programa 2019.

O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei

Municipal nº 000558/18 de 28 de DEZEMBRO de 2018.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

 

 

01 - CÁMARA
MUNICIPAL

01.01 - CÁMARA MUNICIPAL

(5) 3.190,11,00.00.00,00.2.001-00.1.0000
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

120.000,00

(8) 3.1.91.13.00.00,00.00.2.001—00.1.0000
- OBRIGAÇÓES PATRONAIS

14.000,00

(21) 4.4.90.52.00.00.00,00.Z,001—00.1.0000 . Equipamentos e Material Permanente
2.000,00

Total da Unidade: 146.000,00

Total suplementação:
146.000,00

Art. 2º — Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da

anulação parcial e/ou total da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo e/ou recursos provenientes do

excesso de arrecadação.

01 - CAMARA MUNICIPAL

01.01 - CÁMARA MUNICIPAL

(15) 3.3.90.39.00.00.00.00,2.001-00.1.0000 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 14.000,00
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ESTADO DA BAHIA
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01 . CÁMARA MUNICIPAL

01.01 - CAMARA MUNICIPAL

(16) 3.3.90.40.00.00.00.00.2.001-00.1.0000 — Serviços de Tec. da Informação e Comunicação - PJ 132.000,00

Total da Unidade: 146.000,00

Total Anulação:
146.000,00

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as dISposições e contrário.

Gabinete do(a) Prefeito(a), 2 de Dezembro de 2019.

 

!

Evandro Sa t Almeida

Prefeito n ipal

Resumo por Fonte:

Adição Redução

Fºnteí 01-00 146.000,00 146.000,00

Toral: 146.000,00 146.000,00
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 1214/2019)

PUBLICADO EM

364
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

CNPJ.: 13.830.823/0001-96

Município: São Francisco do Conde - Ba

 

 

DECRETO Nº 1214/19 de Dezembro de 2019

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa do

Orçamento Programa 2019.

O PREFEITO, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

nº 523, de 03 de Julho de 2018.

DECRETA:

Art. 1“ — Fica alterado o QDD no corrente exercicio para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 . SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

04.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 

(64) 3.130.11.00.00.00.00.2.074—0000 - VenclmenIos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
118.085,52

(71) 3.3.90.3000.00.00001074-0000 . Material de Consumº
7.997,70

Total da Unidade:
126.083,32

12 — SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

12.12 - SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

(19) 3.130.11.00.00.00.00.2.153«000
0 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

301,47

 

Total da Unidade:
301,47

17 — ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO

17.17 - ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO

(105) 3.130.11.00.00.00.00.2.002-0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
353.59

 

Total da Unidade:
353,59

20 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

20.20 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

(119) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.032-0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
494,62

 

Total da Unidade:
494,62

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

21.21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 

 

(150) 3.150.11.00.D0.00.00.6.065-0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
172,79

Total da Unidade:
172,79

Total Suplementação:
127.405,79

Art. 2º- Para atendimento ao Reforço das dotações que trata o artigo anterior serão utilizados recursos

provenientes da redução parcial e/ou total da(s) dotaçâo(ões) orçamentária(s) abaixo.

04 . SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

04.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 

(65) 3.1.90.13,00.00.00,00.2.074-0000 — OBRIGAÇÓES PATRONAIS
118.085,62

(77) 3390.37.00.00.00.00.2.074-0000 - Locação de Mão-de-Obra
7.997,70

Total da Unidade: X 126.083,32

N
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12 - SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

12.12 - SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

(20) 3.1 .90.1 3,00.00.00.00.2.153—0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
301,47

 

Total da Unidade: 301,47

11 - ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

17.17 . ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

(106) 3,180.13.00.0D.00.00,2.002-0000 - OBRIGACOES PATRONAIS
353,59

 

Total da Unidade: 353,59

20 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

20.20 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

(120) 3.1 .90,13.00,00.00.00.2.032-0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
494,62

 

Total da Unidade: 494,62

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

21.21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 

 

(151) 3.1 .90.13,00.00.00.00.6.065-0000 - OBRIGACOES PATRONAIS
172,79

Total da Unidade:
172,79

Total Anulação:
127.405,79

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições e  
Gabinete do Prefeito, 16 de Dezembro de 2019.

 

Evandro nt AlmeIda

Prefeit n ipal
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 1215/2019)

PUBLICADO EM

& 'ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

CNPJ.: 13830823/0001-96

Município: São Francisco do Conde — Ba

 

 

DECRETO Nº 1215/19 de Dezembro de 2019

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação

no Orçamento Programa 2019.

O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei

Municipal nº 000558/18 de 28 de DEZEMBRO de 2018.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

03.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 

(1) 3.1 .90.11.00.00.00.00.2.1510010000 A Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 160.786,70

(2) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.151-00.1.0000
— OBRIGAÇÓES PATRONAIS

224,89

Total da Unidade: 161.011,59

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

04.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

(64) 3.190.11.00.00.00.00.2.074—00.1.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 46.050,49

 

Total da Unidade: 46.050,49

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.35 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

(1) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.028-00.1.0001 - Contratação pl Tempo determinado
169.617,13

(2) 3.1.90.11.00,00.00.00.2.028-00.1.0001 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 22.159,12

(3) 3.1.90.l3.00.00.00.00.2.028-00.1.0001 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
4.691,54

(5) 3.1,90.94.0000.00.002028—001.0001 - Indenizações e Restituições Trabalhistas
41.168,94

(24) 3,190.11.00.00.00.00.2.100-00.1.0001 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 111.441,69

(24) 3.180.11.00.00.00.00.2.100-00,1.0001 — Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.000,00

Total da Unidade: 353.075,42

12 - SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

12.12 - SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

(19) 11.90.11.00.00.00.00,2.153-00.1.0000 — Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 61.693,47

 

Total da Unidade: 61.698,47

17 - ASSESSORIA JURIDICA Do MUNICÍPIO

17.11 - ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICIPIO

(105) 3.190.11.00.00.00.00.2.002-00.1.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 62.300,21

 

 

Total da Unidade: 62.300,21

20 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

20.20 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

(119) 31.90.11.00.00.00.00.2.032-00.1.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 45.697,11

Total da Unidade:
45.697,11

21 « SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

21.21 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

(150) 3.130,11.00.00.00.00.6.065-00.1.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 102.338,09 Página: 1/8
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21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

21.21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 

 

 

 

 

(158) 3.3.90.39.0000.00.006065—00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 500,00

Total da Unidade: 102.838,09

24 — SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

24.24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

(200) 3.190.11.00.00.00.00.6.110-00.1.0000 « Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 38.040,33

Total da Unidade: 38.040,33

26 - GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

26.26 - GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

(240) 31.90.11.00.00.00.00.6.076-00.1.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 212.031,27

Total da Unidade: 212.031,27

29 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTO

29.29 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTO

(265) 3.190.11.00.00.00.00.6.118—00.1.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 46.640,33

(268) 3.3.20.47.00.00.00.00.6.118-00.1.0000 - Obrigações Tributárias e Contributivas
349.175,15

(276) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.11B-oo.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 1.384,38

(276) 3.3,90.39.00.00.00.00.6.118-00.1.0000 - Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Juridica 2.000,00

(276) 3.3.90.39,00.00.00.00.6.118-00,1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 132,30

Total da Unidade: 399.332,16

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

(10) 3.1 .90.11 .00.00.00,00.6.201-00.1 .0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 30.060,01

(10) 3.190.11.00.00.00.00,6.201-00.1.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 81.969,35

(10) 3.190.11.00.00.00.00,6.201-00.1.0000 — Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 12.000,00

(11) 3.190,13,DD.00.00.00.6.201-DO.1.0000 - OBRIGACOES PATRONAIS
41.999,86

Total da Unidade: 166.029,22

34 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO(SECOM)
«

34.34 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO(SECOM)

(310) 3.130.11.00.00.00.00.6.230-00.1.0000 — Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil : 53.516,76

 

Total da Unidade:

Página: 2/8
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36 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E OR

36.36 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E OR

 

(344) 3,190.04.00.00.00006234—00.1.0000 - Contratação pl Tempo determinado 207.364,80

(345) 3.190.11.00.00.00.00.6.234-00.1.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 180.942,56

(353) 3.3.90,39.00.00.00.00.6.234—00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 87.019,14

(353) 3.3,90.39.0000.00.006234-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 1.692,95

Total da Unidade: 477.019,45

37 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA

37.37 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA

 

(402) 3.190.11.00.00.00.00.6.240—00.1.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 88.259,05

(409) 3,3.90,39.00.0000006240-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 2.922,02

Total da Unidade: 91.181,07

40 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

40.40 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO

(481) 3.190.11.00,00.00.00.6.227-00.1.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.324,35

 

Total da Unidade: 1.324,35

43 - SECRETARIA ESPECIAL DE PROJETOS ESTRATÉGICOS(SEPRO

43.43 - SECRETARIA ESPECIAL DE PROJETOS ESTRATÉGICOS(SEPRO

(462) 3.190.11.00.00.00.00.6.232-00.1.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 101.973,85

 

TotaI da Unidade: 101.973,85

88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

88.88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

(237) 46.90.71.00.00.00.00.8.888-00.1.0000 - Principal da Dívida Contratual Resgatada 491.773,40

 

Total da Unidade: 491.773,40

 

Total Suplementação: 2.864.896,24

   

   

«rovenientes da
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados re u I—

. ovenientes do
anulação parcial elou total da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo e/ou rec rs»

excesso de arrecadação.

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

03.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

(2) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.151-00.1.0000 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

(3) 3.1 .91 .13.00.00.00.00.2.151-0010000 — OBRIGACOES PATRONAIS

0,01

2.165,10

Página: 3/8
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

CNPJ.: 13.830.823/0001—96
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03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

03.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

(11) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.151-0010000 - Equipamentos e Material Permanente 16.895,00

 

Total da Unidade:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

04.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

(55) 4.4.90.39.00.00.00.00.1.053—00.1.0000 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

(67) 3.1 .90.94.00,00.00.00.2.074-00.1 .0000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

(69) 3.1.91.13.00.00.00.00.2.074-00.1.0000 — OBRIGACOES PATRONAIS

(71) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.074—00.1.0000 - Material de Consumo

(77) 3.3.90.37.00.00.00.00.2.074-00.1.0000 - Locação de Mão-de—Obra

(77) 3.3.90.37.00.00.00.00.2.074-00.1.0000 - Locação de Mão—de-Obra

(77) 3.3.90.37.00.00.00.00.2.074-00.1.0000 - Locação de Màolde—Obra

(77) 3,3.90.37.00,00.00.00.2.074-00.1.0000 — Locação de Mâo-de-Obra

(77) 3.3.90.37,00.00.00.00.2.074-00.1.0000 - Locação de Mão-de—Obra

(78) 3.3.90.39.00.00.00002074-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(80) 3.3.90.40.00.00.00.00.2.074-00,1.0000 - Serviços de Tec. da lnlonnação e Comunicação — PJ

(62) 3.3.90.92.00.00.00.00.2.074-00.1.0000 — Despesas de Exercícios Anteriores (outras que não

(83) 3.3.90.93.00.00.00.00.2.074-00.1.0000 - Indenizações e Restituições

(84) 4.4.90.52.00,00.00.00.2.074-00.1.0000 - Equipamentos e Material Permanente

(96) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.009-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

19.060,11

7.699,08

3,51

966,00

97.515,01

251 670,50

180.732,54

583.323,83

82.563,00

4,971 ,59

229.118,08

119.415,27

614,02

1 .000,00

500,00

3.000,00

 

Total da Unidade:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.35 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(14) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.028«00.1.0001 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(56) 3.3.90.30.00,00.00.00.2.101-001.0001 - Material de Consumo

(77) 3.3.90.39.00.00.00.00,5.040-00.1.0001 » Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

(78) 3.3.90.39.00.00.00,00 6015—0010001 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(83) 3.3.90.92.00.00.00.00.6.128-00.1.0001 » Despesas de Exerclcios Anteriores (outras que não

(87) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.111-00.1.0001 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(92) 4.4.9051.00.00,00.00.1.087-00.1.0001 — Obras e Instalações

(92) 44.90.51.00.00.00.00.1.087-0010001 - Obras e Instalações

1.563.094,43

17.300,00

31 .377,07

10.405,23

92.273,21

2.700,00

80.942,84

4.000,00

114.080,07

 

Total da Unidade:

12 - SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

12.12 - SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

(29) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.153-001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

353.076,42

5,48

 

Total da Unidade:
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17 - ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICIPIO

17.17 - ASSESSORIA JURIDICA Do MUNICIPIO

(107) 3.1.91.13.oo.oo.oo.oo.2.002-oo.1.oooo - OBRIGAÇÓES PATRONAIS

(113) 3.3,90.39.00.00.00.00,2.002-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

1.685,57

5.364,00

 

Total da Unidade:

20 — CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

20.20 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

(121) 3.1 .91.13.00.00.00.00.2.032-00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS

7.049,57

2.896,75

 

Total da Unidade:

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

21.21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

(132) 3.390.30.00.00.00.00.6.064-00,1.0000 - Material de Consumo

(139) 44.90.51.00.00.00.00.6.064-00.1.0000 - Obras e Instalações

(152) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.065-00.1.0000 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

2.896,75

83.043,65

200,00

8.880,50

 

Total da Unidade:

23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

23.23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

(173) 3.1.90.13.00.00.00.00.6.111-00.1.0000 - OBRIGACOES PATRONAIS

92.124,15

425,68

 

Total da Unidªde:

24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

24.24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

(201) 3.1.90.13.00.00.00.00.6.110-00.1.0000 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

(299) 3.3.90.30.00.00.00.00.6.225«00.1.0000 - Material de Consumo

(302) 3.390.39.00.00.00005225-00.1.0000 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

425,68

646,98

310,00

36.623,10

 

Total da Unidade:

26 - GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

26.26 - GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

(240) 3.190.11.00.00.00.00.6.076-00.1.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

(240) 3.190.11.00.00.00.00.6.076-00.1.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

(241) 3.190.13.00.00.00.00.6.076-00.1.0000 - OBRIGACOES PATRONAIS

(242) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.076-00.1.0000 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

(245) 3.3.90.33.00.00.00.00.6,076-00.1.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO

(248) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.076-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Total da Unidade:

Página: 5/8
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29 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTO

29.29 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTO

 

(221) 3.3.90.39.DD,00.00.00.6.1314-001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00

(266) 3.130.13.00.00.00.00.6,118«00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
328,93

(267) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.118—00.1.0000 - OBRIGAÇOES PATRONAIS
7.295,11

(268) 3.3.20.47.00.00.00.00.6.118-00.1.0000 - Obrigações Tributárias e ConIributivas
132,30

(276) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.118—00.1.0000 - Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 1.692,95

(276) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.11600.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.419,73

Total da Unidade: 31.869,02

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

 

(14) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.201-00,1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
123.969,21

(16) 3.3.9030.00.0000006201-00.1.0000 - Material de Consumo
12.000,00

(15) 3.3.9035.00.0000006201-00.1.0000 - Serviços de Consultoria
6.636,00

(19) 3.3.90.36.00.00.00.00.6.201-00.1.0000 - Ou'Iros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica 13.900,29

(22) 3.3.90.40.00.00.00.00.6.201-00.1.0000 - Serviços de Tec. da Informação e Comunicação - PJ 9.523,72

Total da Unidade:
166.029,22

34 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO(SECOM)

34.34 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO(SECOM)

 

(312) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.230—00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
4.445,61

(321) 3.3,90.39.00.00.00.00.6.231-00.1.0000 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.016,11

Total da Unidade: 6.461,72

36 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E OR

36.36 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E OR

 

(346) 3.1 .90.13.00.00.00.00.6.234-00.1.0000 - OBRIGACOES PATRONAIS
222,24

(347) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.234—00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
100.539,00

(349) 3.3.90.30.00.00.00.00.6.234-00.1.0000 - Material de Consumo
7.416,67

(353) 3.3.90.3900.00.00.00.6.234-00.1.0000 « Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 2.790,00

(362) 3.3.90.39.0000.00.006235-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 85.880,80

(364) 44.90.51.00.00.00.00.6.235—00.1.0000 » Obras e Instalações
24.976,78

(368) 3.3.90.34.00.00.00.00.6.236«00.1.0000 — OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE” 3.738,04

(369) 3.3.90.3900.00.00006236-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica " 2.294,41

(521) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.255-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 11.450,20

Total da Unidade: x 239.308,14

37 — SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA

37.37 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA

(403) 3.190.13.oo.oo.oo.oo.6.z4o-oo.1.oooo . OBRIGAÇÓES PATRONAIS
468,61
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830823/0001—96

Municipio: São Francisco do Conde — Ba

 

37 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA

37.37 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA

(404) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.240-00.1.0000 » OBRIGAÇÓES PATRONAIS

(409) 3.390,39.00.00.00.00.6.240—00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(414) 44.90.51.00.00.00.00.6.240—00.1.0000 - Obras e Instalações

(416) 3.3.90.48.00.00.00006244-00.1.0000 — Outros Auxllios Financeiros a Pessoas Fisicas

(41 B) 3.3.90.30.00.00.00.00.6.246-00.1 .0000 - Material de Consumo

(421) 3.330.39.00.00.00.00.6.246—00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

(421) 3.3.90.3900.00.00006246-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

6.116,64

1.589,23

48.569,61

10.171,19

1.550,38

76.000,00

29.514,56

 

Total da Unidade:

37.45 - FUNDO SOCIOAMBIENTAL MUNICIPAL - FUSAM

(431) 3.3.90136.00.00.00.00.6.242—00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

174.280,22

6.750,00

 

Total da Unidade:

39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

39.39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

(488) 3.130.11.00.00.00.00.6.098-00.1.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

(489) 3.1.90.13.00.00.00.00.6.098-00.1.0000 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

(490) 3.1 .91 .13.00.00.00.00.6.096-00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS

6.750,00

5.274,83

575,25

9.995,13

 

Total da Unidade:

40 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

40.40 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO

(483) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.227-00.1.0000 — OBRIGAÇOES PATRONAIS

15.845,21

3.576,49

 

Total da Unidade:

41 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANI

41.41 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANI

(444) 3.130.04.000000.00.6228-00.1.0000 - Contratação p/ Tempo deIerminadO

(445) 3.190.11.00.00.00.00.6.228-00.1.0000 — Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

(446) 3.1.90.13.00,00.00.00.6.228—00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS

3.576,49

797,22

6.276,84

0,01

 

Total da Unidade:

43 - SECRETARIA ESPECIAL DE PROJETOS ESTRATÉGICOS(SEPRO

43.43 - SECRETARIA ESPECIAL DE PROJETOS ESTRATÉGICOS(SEPRO

(440) 3.3.90.39.00.00.00005664-001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

(458) 44.90.51.00.00.00.00.5.807-00.1.0000 - Obras e Instalações

(464) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.232-00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE
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Município: São Francisco do Conde - Ba

 

43 - SECRETARIA ESPECIAL DE PROJETOS ESTRATÉGICOS(SEPRO

43.43 - SECRETARIA ESPECIAL DE PROJETOS ESTRATÉGICOS(SEPRO

 

 

(464) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.232—00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS 11.417,91

Total dª Unidade: 56.652,52

Total Anulação: 2.864.896,24

Art 3“ — Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposiçõe m contrário.   
Gabinete do(a) Prefeito(a), 16 de Dezembro de 2019.

 

Resumo por Fonte:

Adição Redução

FonIe: 0.1.00 2.511.817,82 2.511.817,82

Fonte: 0.1.01 353.078,42 353.078,42

Total: 2.864.896,24 2.864.896,24
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 1216/2019)

PU LICADO EM   
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830823/0001-96

Municipio: São Francisco do Conde - Ba

 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1216/19, de Dezembro de 2019

Abre Crédito Especial, e dá outras providências.

O Prefeito, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal nª .

589, de 09 de Dezembro de 2019 e o Decreto Municipal nº 1359/2013

DECRETA:

Art.1º- Fica aberto Crédito Adicional Especial, na importância supra, para reforço das seguintes dotações

Orçamentárias:

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.32 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 

 

(226) 4.4.90.92.00.00.00.00.6.211-0024 - Despesas de Exercicios Anteriores
20.000,00

(227) 4,4.90.93.00.00.00.00.6,211-0024 - Indenizações e Restituições
30.000,00

Total da Unidade: 50.000,00

Total Suplementação: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1“, utilizar—se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de

dotações e excesso de arrecadação, de acordo com o previsto no Art. 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64,

conforme discriminação abaixo:

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.46 — FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER COMUNITÁRIO

 

 

(214) 3.3.50.43.0000.00.006254-0024 « Subvenções Sociais
50.000,00 .

Total da Unidade: 50.000,00

Total Anulação: 50.000,00

Art. 3“ - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições m contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de Dezembro de 2019.

,

 

Evandro Sa to Imàda

Prefeito i ipal
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 1217/2019)

PUBLICADO E
ESTADO DA BAHIA

WI

_líl Z / ZDI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P..J.: 13.830823/0001—96
M - . .

um da »

Município: São Francisco do Conde — Ba mªgºªr/Btus

Mat.: 1688

Demº Adm

      

 

 

DECRETO Nº 1217/19 de Dezembro de 2019

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação

no Orçamento Programa 2019.

O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei

Municipal nº 000599/19 de 17 de DEZEMBRO de 2019.

DECRETA:

Art. 1“ - Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 

(85) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
390.000,00

(107) 33.90.34.00.00.00.00.6,019-00.1.0002 - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE' 1.010.000,00

(109) 3.3.9039.00.0000006019-00.1.0002 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 700.000,00

Total da Unidade: 2.100.000,00

Total Suplementação: 2.100.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da

anulação parcial e/ou total da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo e/ou recursos provenientes do

excesso de arrecadação.

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

03.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

(1) 3.1 .90.110000.00.00,“51-00.1.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.000,00000

Total da Unidade: 1.000.000,00
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J,: 13.830823/0001—96

Município: São Francisco do Conde - Ba

 

36 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E OR

36.36 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS E OR

 

 

(369) 3.380.39.00.00.00,00.6,236-00,1.0000 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 1.100.000,00

Total da Unidade: 1.100.000,00

Total Anulação: 2.100.000,00

   

 

Art. 3º — Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposiçõe m contrário.

Gabinete do(a) Prefeito(a), 17 de Dezembro de 2019.

l
Evandro an Almkida

Prefeit icipa

Resumo por Fonte:

Adição Redução

Fonte: 0.100 0,00 2.100.000,00

Fonte: 0.1.02 2.100.000,00 0,00

Total: 2.100.000,00 2.100.000,00
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 1218/2019)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N,P.J,: 13.830823/0001-96

Município: São Francisco do Conde - Ba

 

 

DECRETO Nº 1219/19 de Dezembro de 2019

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação

no Orçamento Programa 2019,

O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei

Municipal nº 000599/19 de 17 de DEZEMBRO de 2019.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercicio Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 

(29) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.170-00.1.0002
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 730.000,00

(55) 3.1,90.11.00.00,00.00.4.052-00.1.
0002 — Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

8500000

(128) 3.1 ,90.04.00.00.00,00.6.024-00.1 .0002 - Contratação p/ Tempo determinado
120.000,00

(151) 3.1.90.11.00.00,00.00.2.102—00.1.0002
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 115.000,00

Total da Unidade:
1.050.000,00

Total Suplementação:
1.050.000,00

Art. 2" - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da

anulação parcial e/ou total da(s) dotaçâo(ões) orçamentária(s) abaixo e/ou recursos provenientes do

excesso ele arrecadação.

01 - CÁMARA MUNICIPAL

01.01 . CÁMARA MUNICIPAL

(1) 4.490,51.00.00.00.00.1.001—00.1.0000
- Obras e Instalações

100.000,00

(2) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.001A00.1.0000 - Equipamentos e Material Permanente
100.000,00

(9) 3.3.9014.00.00.00.00.2,001-00.1.0000 - DIÁRIAS - CIVIL
25.000,00

(10) 3.3.90.30.00.00.00.00,2.001-00.1.0000 - Material de Consumo
50.000,00

(15) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.001-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 480.000,00

(16) 3.3.90.40.00.00.00,00.2.001-00,1.0000 - Serviços de Tec. da informação e Comunicação — PJ 38.000,00

(17) 3.380.47.00.00.00.00.2.001-00.1.0000
- Obrigações Tributárias e Contributivas

1.000,00

(20) 3.3.90.93.000000002001-00.1.0000 - Indenizações e Restituições
5.000,00

(22) 3.190.11.00.00.00.00.6.012«00.1,0000
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

20.000,00

(24) 3.1.91.13,00.00.00.00.6.012-00.1.0000
— OBRIGAÇÓES PATRONAIS

43.000,00

" ,
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

CNPJ.: 13.830823/0001-96

Município: São Francisco do Conde - Ba

 

01

01.01 . CÁMARA MUNICIPAL

(25) 33.9014.00.00.00.00.6.012-00.1.0000
— DIÁRIAS - CIVIL

 

 

CÁMARA MUNICIPAL

188.000,00

Total da Unidade:
1.050.000,00

Total Anulação:
1.050.000,00

Art. 3” — Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições e contrário.

&»

Resumo por Fonte:

Fonte: 0.1.00

Fonte: 0102

Gabinete do(a) Prefeito(a), 2 de Dezembro de 2019.

Totalz

Adição

0,00

1.050.000,00

1.050.000,00

Redução

1.050.000,00

0,00

1.050.000,00
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 1219/2019)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N,P.J,: 13.830823/0001-96

Município: São Francisco do Conde - Ba

 

 

DECRETO Nº 1219/19 de Dezembro de 2019

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação

no Orçamento Programa 2019,

O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei

Municipal nº 000599/19 de 17 de DEZEMBRO de 2019.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercicio Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 

(29) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.170-00.1.0002
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 730.000,00

(55) 3.1,90.11.00.00,00.00.4.052-00.1.
0002 — Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

8500000

(128) 3.1 ,90.04.00.00.00,00.6.024-00.1 .0002 - Contratação p/ Tempo determinado
120.000,00

(151) 3.1.90.11.00.00,00.00.2.102—00.1.0002
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 115.000,00

Total da Unidade:
1.050.000,00

Total Suplementação:
1.050.000,00

Art. 2" - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da

anulação parcial e/ou total da(s) dotaçâo(ões) orçamentária(s) abaixo e/ou recursos provenientes do

excesso ele arrecadação.

01 - CÁMARA MUNICIPAL

01.01 . CÁMARA MUNICIPAL

(1) 4.490,51.00.00.00.00.1.001—00.1.0000
- Obras e Instalações

100.000,00

(2) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.001A00.1.0000 - Equipamentos e Material Permanente
100.000,00

(9) 3.3.9014.00.00.00.00.2,001-00.1.0000 - DIÁRIAS - CIVIL
25.000,00

(10) 3.3.90.30.00.00.00.00,2.001-00.1.0000 - Material de Consumo
50.000,00

(15) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.001-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 480.000,00

(16) 3.3.90.40.00.00.00,00.2.001-00,1.0000 - Serviços de Tec. da informação e Comunicação — PJ 38.000,00

(17) 3.380.47.00.00.00.00.2.001-00.1.0000
- Obrigações Tributárias e Contributivas

1.000,00

(20) 3.3.90.93.000000002001-00.1.0000 - Indenizações e Restituições
5.000,00

(22) 3.190.11.00.00.00.00.6.012«00.1,0000
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

20.000,00

(24) 3.1.91.13,00.00.00.00.6.012-00.1.0000
— OBRIGAÇÓES PATRONAIS

43.000,00

" ,
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01

01.01 . CÁMARA MUNICIPAL

(25) 33.9014.00.00.00.00.6.012-00.1.0000
— DIÁRIAS - CIVIL

 

 

CÁMARA MUNICIPAL

188.000,00

Total da Unidade:
1.050.000,00

Total Anulação:
1.050.000,00

Art. 3” — Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições e contrário.

&»

Resumo por Fonte:

Fonte: 0.1.00

Fonte: 0102

Gabinete do(a) Prefeito(a), 2 de Dezembro de 2019.

Totalz

Adição

0,00

1.050.000,00

1.050.000,00

Redução

1.050.000,00

0,00

1.050.000,00
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 1220/2019)

pUBHCADO

AEL: EM

ESTADO DA BAHIA
«

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830823/0001—96
ManadaCnneelçãodeJesus

' ' ' ' ' ' -
M ':.z 1688

IVIUnICIpIO. Sao Francrsco do Conde Ba
Deªptº .

 

DECRETO Nº 1220/19 de Dezembro de 2019

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação

no Orçamento Programa 2019.

O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei

Municipal nº 000558/18 de 28 de DEZEMBRO de 2018.

DECRETA:

Art. 1” - Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

 

 

(10) 3.1.90.11.00.00.00.00.6.201—00.1.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 52.452,33

Total da Unidade:
52.452,33

Total Suplementação:
52.452,33

Art. 2“ — Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da

anulação parcial e/ou total da(s) dotaçâo(ões) orçamentária(s) abaixo e/ou recursos provenientes do

excesso de arrecadação.

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

21.21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

(158) 3.3.90.39,00.00.00.00,6.065-00.1.0000 » Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
1.064,29

 

Total da Unidade:
1.064,29

29 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTO

29.29 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ORÇAMENTO

(268) 3.3.20.47.00.00.00.00.6.118—00.1.0000 - Obrigações Tributárias e Contributivas
1.533,63

 

Total da Unidade: 1.533,63

37 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA

37.37 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA

(415) 4.4.90.52.0000.00.00,6.240-00.1.0000 - Equipamentos e Material Permanente
913,76

 

Total da Unidade:
913,76

39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

39.39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PIANEJAMENTO
(X

 

 

(490) 3.1 .91 .13.00.00.00,00.6.098-00.1 .0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
8.730,51

Total da Unidade:
8.730,51

40 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO
“

40.40 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO

(483) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.227—00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
' 6.342,96

(486) 3.3.90.390000.00.006227-001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
485,70

Total da Unldade: x 6.828,66

41 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANI

41.41 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANI

(445) 3.190.11.00.00.00.00.6.228-00.1.00
00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

1.728,33
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13,830823/0001-96

Municipio: São Francisco do Conde — Ba

 

41 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANI

41.41 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANI

(448) 3.3.90.39.00.00.00006228-00.1.0000 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
599,59

 

Total da Unidade:

43 - SECRETARIA ESPECIAL DE PROJETOS ESTRATÉGICOS(SEPRO

43.43 - SECRETARIA ESPECIAL DE PROJETOS ESTRATÉGICOS(SEPRO

(454) 3.3.90.39.00,00.00.00.5,668-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

(464) 3.1 .91 .13.00.00.00.00.6.232—00.1.0000 - OBRIGACOES PATRONAIS

(469) 3.3.9039.00.00.00.00.6.232-00.1.0000
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

2.327,92

10.000,00

13.015,08

2.609,57

 

Total da Unidade:

88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

88.88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

(224) 3.1.90.91.00.00.00.00.8,888-00.1.0000
- Sentenças Judiciais (pessoal e encargos sociais)

Página: 2/3
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J,: 13,830823/0001-96

Município: São Francisco do Conde - Ba

 

88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

88.88 — ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

 

 

(237) 46.90.71.00.00.00.00.B.888-00.1.0000
— Principal da Dívida Contratual Resgatada

5.000,00

Total da Unidade:
5.428,91

Total Anulação:
52.452,33

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições  
Gabinete do(a) Prefeito(a), 17 de Dezembro de 2019.

 

EvandroSat Almàida

Prefeito u ipal

Resumo por Fonte:

Adlção Redução

Fºnte: 01.00 52.452,33 52.452,33

Total: 52.452,33 52.452,33
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 1221/2019)

PUBLICADO EM
! º , & . .

   

 

ESTADO DA BAHIA - lll , º *

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE '“ "'- .

C.N.P.J,: 13830823/0001-96 MariadnConceícãºdeJªSªS

Municipio: São Francisco do Conde - Ba Mªr?-6888

Deptº Adm.

 

DECRETO Nº 1221I19 de Dezembro de 2019

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa do

Orçamento Programa 2019.

O PREFEITO, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

nº 523, de 03 de Julho de 2018.

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado o QDD no corrente exercício para reforço da(s) dotaçao(ões) orçamentária(s)

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 

(47) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.170-0014 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 27.000,00

(80) 3.1 .90.04,00.00.00.00.6.011—0002 - Contratação pl Tempo determinado
136.508,32

(81) 3.1.90.11.00.00.00.00.6.011-0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 3.000,00

(82) 3.1.90.13.00.00.00,00.6.011-0002 - OBRIGACOES PATRONAIS
477,00

(82) 3.1.90.13.00.00.00.00.6,011-0002 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
648,60

(107) 13.90.34.00.00,00.00.6.019-0002 - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE TER' 199.97

(133) 3.1.90,13.00,00.00.00.6.024-0014 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
10.000,00

Total da Unidade: 178.133,59

Total Suplementação: 178.133,89

Art. 2º- Para atendimento ao Reforço das dotações que trata o artigo anterior serão utilizados recursos

provenientes da redução parcial e/ou total da(s) dotaçâo(ões) orçamentária(s) abaixo.

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(40) 3.3.90.30.00.00.00.00.2,170-0014 — Material de Consumo

(80) 3.1,90,04.00.00.00.00.6.011-0002 » Contratação pl Tempo determinado

(81) 3.1.90,11.00,00.00.00.6,011-0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

(81) 3.1 .90.11,00.00.00.00.6.011-0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

(109) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.019-0002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridi a
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830823/0001—96

Municipio: São Francisco do Conde - Ba

 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 

(129) 3.1.90.04.00.00.00.00.6.024-0014 - Contrªlaçâo p/ Tempo determinado 10.000,00

TotaI da Unidade: 175.133,89

Total Anulação: 178.133,59

Art. 3“ — Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 19 de Dezembro de 2019.

NI &

Evandro Sa Almeida

Prefeito icipal
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 1223/2019)

 

BLI

ESTADO DA BAHIA fâºº Ec

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830,823/0001-96

Município: São Francisco do Conde - Ba

 

Maria da Conceição deJesus
Dimm

Mat.: 1688
» ... 4.
Wuu- Hulu.

DECRETO Nº 1223/19 de Dezembro de 2019

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação

no Orçamento Programa 2019.

O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei

Municipal nº 000558/18 de 28 de DEZEMBRO de 2018.

DECRETA:

Art. 1º — Fica aberto no corrente exercicio Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

OE — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

(27) 3,1.90.04,00.00.00.00,2.170-00.1.0002 - Contratação pl Tempo determinado 299.136,66

(29) 3.1 .90.11.00.00.00.00.2.170-00.1 .0002 — Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 70.599,41

(40) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.170-00.1.0014 - Material de Consumo
27.000,00

(45) 3.3.90.37.00.00.00.00,2.170-00.1.0014 - Locação de Mão-de—Obra
15.248,82

(54) 3.1.90.04.00.00.00.00.4.052—00.1.0002 - Contratação pl Tempo determinado
101,274,07

(64) 3.3.90.39.00.00.00.00.4.052-00.1.0002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 18.916,74

(64) 3.3.90.39.00,00.00.00.4.052—00.1,0002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 221.780,00

(64) 3.3.90,39.00.00.00.00,4.052-00,1.0002 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 18.000,00

(64) 3.390.39.00.00.00.00.4.052-00.1.0002 . Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 83.363,53

(60) 3.1.90,04.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - Contratação pl Tempo determinado 73.829,22

(62) 3.190.13.00.00.00.00.6.011—00,1,0002 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS 138.023,00

(85) 3.1.91.13.00.00,00.00.6.011-00.1.0002 — OBRIGAÇÓES PATRONAIS
40.000,00

(85) 3.1.91.13.00,00.00.00.6.011«00.1.0002 - OBRIGACOES PATRONAIS
8.011,50

(93) 3.3.90.37.DD.00,00.00.6.011—00.1.0002 — Locação de Mão-de-Obra 16.569,16

(93) 33.90.3700.00.00.005011-00.1.0002 - Locação de Mão—de—Obra
1.392,86

(93) 3.3.90.37.00,0000.00.6011-00.1.0002 - Locação de Mão-de-Obra
0,06

(94) 3.3.90,39.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 42,00

(96) 3,3.90.40.00.00.00.00,6.011-00.1.0002 - Serviços de Tec, da Informação e Comunicação - PJ 2.134,33

(114) 3,3.90.30.00.00,00,00.6.020-00.1.0014 — Material de Consumo
9.340,00

(151) 31.90.11.00.00.00.00,2.102-00.1.0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 81.488,49

Total da Unidade: 1.226.149,85

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

 

 

(21) 3.3.90.39.00.00,00.00.6.201-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 1.000,00

Total dª Unidade: 1.000,00

Total Suplementação: 1.227.149,85

rovenientes da
Art. zº - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos

venientes do
anulação parcial e/ou total da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo e/ou recursos

excesso de arrecadação.

  

  

 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(14) 3.330.32.00.00.00.00.2.054-00.1.0002 — MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

(14) 3,3.9032.00.0000.00.2.054-00.1.0002 - MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

227.221,75

3.527,19

(14) 3.3.90,32.00.00.00.00.2.054—00,1.0002 — MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0.06

(21) 4,4.90.52.00.00.00.00.2.057-00.1.0002 - Equipamentos e Material Permanente
3.900,00

(29) 3.1330.11.00.00.00.00.2.170-00.1.0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 56.466,09
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

CNPJ.: 13.830.823/0001—96

Município: São Francisco do Conde - Ba

 

oe . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(39) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.170-00.1.0002 - Material de Consumo 18.393,16

(39) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.170-00,1.0002 - Material de Consumo
1.287,00

(41) 3.3.90.33.00.00.00.00.2.170-001.0002 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0,44

(44) 3.3,90.37.00.00.00.00.2.170-00.1.0002 - Locação de Mào-de—Obra
15.248,82

(46) 3.3.90.39,00.00.00.00.2.170-00.1.0002 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 29.470,00

(46) 3.3.90.39.00.00,00.00.2.170-00.1.0002 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 18.916,30

(47) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.170.001.0014 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 7.000,00

(52) 4.4.90.52.00.00.00.00,2.170-00.1.0002 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

(55) 3.1 .90.11.00.00.00.00.4.052-00.1.0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 85.902,10

(61) 3.390.30.00.00.00.00.4.052-00.1.0002 » Material de Consumo
819,07

(65) 3.3.90.48.00.00.00.00.4.052-00.1.0002 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Fisicas 42,00

(65) 3.3.90.48.00.00.00.00.4.052-00.1.0002 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Fisicas 19.823,52

(69) 44.90.51.00.00.00.00.5.005—00.1.0002 - Obras e Instalações
80,00

(69) 44.90.51.00.00.00.00.5.005-00.1.0002 — Obras e Instalações
11.621,54

(69) 4.430,51.00.00.00.00.5.005-00.1.0002 » Obras e Instalações
53,93

(70) 44.90.51.00.00.00.00.5.005-00.1.0014 - Obras e Instalações 20.000,00

(78) 4.4.90.52.00.00.00.00.5.009—00.1.0002 - Equipamentos e Material Permanente 1,00

(81) 3.190.11.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 5.400,00

(81) 31.90.11.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 675,76

(81) 3.1 .90.11.00.00.00.00.6.011—00.1 .0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 182.070,11

(81) 3.190.11.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 221.780,00

(82) 3.1.90.13.00.00.00.00.6.011—00.1.0002 — OBRIGAÇÓES PATRONAIS
8.011,50

(64) 3.1.90.94.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - indenizações e Restituições Trabalhistas 18.465,14

(87) 33.9014.00.00.00.00.6.011-00,1.0002 - DIÁRlAS - CIVIL
150,00

(88) 3.3.90.30.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - Material de Consumo
39.850,86

(88) 3.3.90.30.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 — Material de Consumo 31.197,66

(91) 3.3.90.35.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 — Serviços de Consultoria
388,00

(92) 3.3.90.36.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica 0,14

(93) 3.3.90.37.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - Locação de Mão-de-Obra
0,12

(94) 33.90.39.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 1.489,47

(94) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 18.000,00

(94) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.01100.1.0002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 7.467,00

(94) 3.3.90.39.00.00.00.00.6,011-00.1.0002 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 56.569,16

(98) 3.3.90.48.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 10.550,00

(102) 4.4.90.52.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - Equipamentos e Material Permanente 19.600,00

(128) 3.1.90.04.00.00.00.00.6.024-00.1.0002 - Contratação pl Tempo determinado
76.008,49

(128) 3.1.90.04.00.00.00.00.6.024-00.1.0002 - Contratação pl Tempo determinado
43.991,51

(129) 3,1.90.04.00.00.00.00.6.024—00.1 .0014 - Contratação pl Tempo determinado
9.340,00

(129) 3.190.04.00.00.00.00.6.024—00.1 .0014 - Contratação pl Tempo determinado
y ' 15.248,82

(151) 3.190.11.00.00.00.00.2.102-00.1.0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 97.450,87

(151) 3.190.11.00.00.00.00.2.102-00.1.0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 17.363,13
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830823/0001—96

Municipio: São Francisco do Conde — Ba

 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

(166) 3.3.90.32.00.00.00.00.6.152—00.1.0002 - MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 11.484,94

(169) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.047-00.1.0002 — Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 3.823,20

Total da Unidade: 1.226.149,85

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

(16) 3.3.90.30.00.00.00.00.6.201-00.1.0000 - Material de Consumo 500.00

 

Total da Unidade:
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830823/0001—96

Municipio: São Francisco do Conde - Ba

 

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.45 — FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER COMUNITÁRIO

 

 

(202) 3.3903300.00.00.00.6.252-00.1.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
500,00

Total da Unidade:
500,00

Totªl Anulação:
1.227.149,85

Art. 3“ - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do(a) Prefeito(a), 19 de Dezembro de 2019.

 

Resumo por Fonte:

 

Adição Redução

Fonte: 0.100 1.000,00 1.000,00

Fonte: 0.1.02 1.174.561,03 1.174.561 ,03

Fonte: 0.1.14 51.588,82 51.588,82

Total: 1.227.149,85 1.227.149,85
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 1224/2019)

PUBLICADO
EM   

ESTADO DA BAHIA , * " ' V-,;z-IS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE ' (Iª . '
Mimº Dumª

C.N.P.J.: 13.830823/0001-96 Mªi-" 1633

Deptº “'““
Municipio: São Francisco do Conde - Ba

 

DECRETO Nº 1224/19 de Dezembro de 2019

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa do

Orçamento Programa 2019.

O PREFEITO, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

nº 523, de 03 de Julho de 2018.

DECRETA:

Art. 1“ - Fica alterado o QDD no corrente exercicio para reforço da(s) dotaçâo(ões) orçamentária(s):

DS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 

(81) 31.90.11.00.00.00.0D.6.011-0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 328.955,60

Total da Unidade: 328.955,60

Total suplementação: 328.955,60

Art. 2º- Para atendimento ao Reforço das dotações que trata o artigo anterior serão utilizados recursos

provenientes da redução parcial e/ou total da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 

(82) 3.1 .90.13.00.00.00.00.6.011-0002 - OERIGAÇÓES PATRONAIS
326.672,43

(84) 3.1.90.94.00.DD.00.00.6.011-0002 — Indenlzaçóes e Restituições Trabalhistas 2.283,17

Totªl dª Unidade: 328.955,60

Total Anulªção: 328.955,60

Art. 3“ — Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de Dezembro de 2019.

 

Evandro Sano imei a

Prefeito M "pal
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 1225/2019)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830.823/0001-96
.. « -

, . . .
%%deer

Municrpio: São Francrsco do Conde - Ba
uma

Mat.: 1688

DeplºAdm.

DECRETO Nº 1225/19 de Dezembro de 2019

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação

no Orçamento Programa 2019.

 

O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei

Municipal nº 000558/18 de 28 de DEZEMBRO de 2018.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

OS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

(29) 31.90.11.00.00.00.00.2.170—00.1.0002
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

2.510,88

(29) 3.1 .90.11 .00.00.00.00.2.170«00.1.0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
210.928,15

(54) 3.1 .90.04,00.00.00,00.4.052-00.1.
0002 - Contratação pl Tempo determinado

193.288,44

(55) 31.90.11.00.00.00.00.4.052-00.1.
0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

2.553,39

(63) 3.3.90.36.00.00.00.00.4.052-00.1.
0002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

1.338,75

(80) 3.1 .90.04.00.00.00.00.6.011-00.1.0002
- Contratação pl Tempo determinado

12.595,64

(80) 3.1.90.04.00,00.00.00.6.011—001.0002 - Contratação p/ Tempo determinado
3.648,60

(81) 3.190.11.00.00.00.00.6,011-00.1.0002 » Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 383.086,00

(84) 3.1.90.94,00,00.00.00.6,011-00.1.0002 - Indenizações e Restituições Trabalhistas
37.880,50

(84) 3.1.90.94.00.00.00.00.6.011—00.1.0002 - Indenizações e Restituições Trabalhistas
2.283,17

(85) 3.1.91.13.00.00.00,00.8.011-00.1.0002 — OBRIGAÇÓES PATRONAIS
366,36

(129) 3.1,90.04.00.00.00.00.6.024«00.1.0014 - Contratação p/ Tempo determinado
177.178,21

(151) 3.1 .90.11.00.00.00.00.2.102-00.1 .0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.882,85

(151) 31.90.11.00.00.00.00.2,102-00.1.0002 — Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 107.439,75

(151) 3.1 .90.11,00.00.00.00.2.102-00.1.
0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

85.588,66

(169) 3.190.11.00.00.00.00.2.047-00.1.
0002 — Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

7.788,76

Total da Unidade:
1.230.358,11

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.32 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 

 

(227) 4.4.90.93.00.00.00.00.6,211-00.1.0024 - Indenizações e Restituições
42.621,00

Total da Unidade:
42.621,00

Total Suplementação:
1.272.979,11

Art. 2º — Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da

anulação parcial e/ou total da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo e/ou recursos provenientes do

excesso de arrecadação.

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(27) 3.1 .90.04.00.00.00.00.2.170—00.1.0002 - Contratação pl Tempo determinado
3.377,23

(27) 3,1,90.04.00.00.00.00.2.170-00.1.0002
- Contratação pl Tempo determinado

31.008,07

(27) 3.1 .90.04.00.00.00.00.2.170-00.1 .0002 - Contratação pl Tempo determinado
2.392,02

(29) 31.90.11.00.00.00.00.2.170-00.1,00
02 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

15.736,11

(29) 3.130.11,00.00.00.00.2.170-00.1,0002
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

2.510,88

(35) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.170-00.1.0014
- Indenizações e Restituições Trabalhistas

' 1.000,00

(37) 3.1.91.13.00.00.00,00.2.170-00.1.0014
- OBRIGAÇÓES PATRONAIS

, 1.000,00

(39) 3.3.90.30.00.00,00.00.2.170-00.1.0002
- Material de Consumo

37.296,52

(40) 3.3.90.30.00.00.00.00,2.170-00.1.0014
- Material de Consumo

151.793,62
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830.823/0001-96

Município: São Francisco do Conde - Ba

 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(55) 3.1 .90.11 .00.00.00.00.4.052-00.1.0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

(64) 3.3.90.39.00.00.00.00.4.052-00.1.0002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

(64) 3.3.90.39.00.00.00.00.4.052-00.1.0002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(65) 3.390.48.00.00.00.00.4.052—00.1.0002 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

(65) 3.3.90.48.00.00.00.00.4.052-00.1.0002 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

(70) 44.90.51.00.00.00.00.5.005—00.1 .0014 - Obras e Instalações

(81) 3.1.90.11.00.00.00,00.6.011-00.1.0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

(81) 3.1.90.11.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

(81) 3.1 .90.11 .00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

(82) 3.1.90.13.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS

(84) 3.1.90.94.00.00.00.00.6.011—00.1.0002 — Indenizações e Restituições Trabalhistas

(85) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.011—00.1.0002 - OBRIGACOES PATRONAIS

(85) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - OBRIGACOES PATRONAIS

(85) 3.1.91.13,00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS

(85) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS

(85) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.011<00.1.0002 — OBRIGACOES PATRONAIS

(85) 3.1 .91.13.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - OBRIGACOES PATRONAIS

(88) 3.3.90.30.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - Material de Consumo

(94) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - Outros Serviços de Terceiros « Pessoa Jurídica

(94) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.011—00.1.0002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(94) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica

(94) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.011-00.1.0002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

(105) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.016-00.1.0002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

(151) 3.1 .90.11.00.00.00.00.2.102-00.1.0002 — Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

(158) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.102-00.1.0014 - Material de Consumo

452.62

1.271 ,06

141.053,45

21 323,05

366,36

14.759,59

1 338,75

67.415,02

193.288,44

30.282,61

4.582,97

49.545,00

111.777,08

2.283,17

210.928,15

2.510,88

1.882,85

41 071,79

2.025,16

3.648,60

28.053,23

161 .37

7.716,96

37.880,50

8.625,00

 

Total da Unidade:
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J,: 13.630.823/0001-96

Municipio: São Francisco do Conde - Ba

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

(4) 4.4.90.51.00.00.00.00.5.661-00.1.0024 - Obras e Instalações
42.621.00

 

Total dª Unidªde: 42.621,00

 

Total Anulação: 1.272.979,11

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições e contrário.

Gabinete do(a) Prefeito(a), 20 de Dezembro de 2019.

l

/

Evandro Sano Imeàja

Prefeito u I pal

Resumo por Fonte:

Adição Redução

Fonte: 0.1.02 1.053.179,90 1.053.179,90

FDMEZ 0.1.14 177.178,21 177.178,21

Fonte10.1.24 42.621,00 42.621,00

Total: 1.272.979,11 1.272.979,11
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 1230/2019)

PUBLICADO em

ESTADO DA BAHIA '

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE /

CNPJ,: 13.sso.szs/ooo1-96
MariadnComeícãodeJesus

Municipio: São Francisco do Conde - Ba mªiª

pentª Adm-

 

DECRETO Nº 1230/19 de Dezembro de 2019

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação

no Orçamento Programa 2019.

O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei

Municipal nº 000558/18 de 28 de DEZEMBRO de 2018.

DECRETA:

Art. 1º — Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(9) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.014-00.1.0002 - Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
316,50

 

Total da Unidade:
316,50

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31,31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

 

(16) 3.3.90,30.00.00.00.00.6.201-00.1.0000 - Maierial de Consumo
10.000,00

(18) 3.3.90.35.00.00.00.00.6.201-00.1.0000 - Serviços de Consultoria
400,00

(21) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.201-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 74.800,00

(22) 3.3,90.40.00,00,00.00.6.201—00.1.0000 - Serviços de Tec. da Informação e Comunicação — PJ 1.500,00

Total da Unidade: 86.700,00

31.32 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 

 

(107) 3.390.30.00.00.00.00.6,209—00.1.0029 - Material de Consumo
6.000,00

Total da UnIdade: 6.000,00

Total Suplementação: 93.016,50

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da

anulação parcial e/ou total da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo elou recursos provenientes do

excesso de arrecadação.

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

06.30 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(27) 3.1.90.04.00.00,00.00.2.170-00.1.0002 — Contralação pl Tempo determinado
316,50

 

Total da Unidade:
316,50

31 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

 

(3) 44.90.51.00.00.00.00.5.661-00,1.0000 - Obras e Instalações
7.500,00

(21) 3,3.90.39.00.00.00.00.6.201-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica A 400,00

Total da Unidade: 7.900,00

31.32 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(32) 3.3.90.30,00.00.00.00.6.202-00.1.0000 - Material de Consumo
. 11.800,00

(36) 3,3.90.33.00,00.00.00.6.202—00.1.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO
! 2.500,00

(42) 3.3.90.40.00.00.00.00.6.202-00.1.0000 « Serviços de Tec. de Informação e Comunicação — PJ 23.850,00

(47) 4,4.90.52.00.00.00.00.6.202—00.1.0000 - Equipamentos e MaIeriaI Permanente
1.000,00

(73) 3.3.90.40.00.00.00.00.6.205-00.1.0000 - Serviços de Tec. da Informação e Comunicação — PJ 14.000,00
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830823/0001-96

Município: São Francisco do Conde - Ba

 

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.32 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(82) 3.3.90.ao.oo,oa.oo.oo.6.zo7-oo.1.oooo . Material de Consumo

(105) 3.3.90.30.00.00.00,00.S.209—00.1.0000 - Maierial de Consumo

(123) 3.3.90.32.00.00.00.00.6.2100010000 - MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUI'I

(143) 3.3.90.39,00.00.00.00.6.211-00.1.0029
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830,823/0001-96

Municipio: São Francisco do Conde - Ba

 

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.32 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 

 

(163) 3.3.90.33.00.00.00.00.6.218-00.1.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00

Total da Unidade: 84.800,00

Total Anulação: 93.016,50

Art. Sº - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do(a) Prefeito(a), 26 de Dezembro de 2019.

&, .
Evandros AI eida

Prefeito icip |

Resumo por Fonte:

Adição Redução

Fonte: 0.1.00 86.700,00 86.700,00

Fonte: 0.1.02 316,50 316,50

Fonte: 0.1.29 6.000,00 6.000,00

ToIaIz 93.016,50 93.016,50
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 1231/2019)

PUBLICADO Eh,-==

ESTADO DA BAHIA , ' ,l- , ”3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE MariadaComeiçãadeJesus

CNPJ.: 13.630.823/0001-96 "13%

Municipio: São Francisco do Conde - Ba Deptº Adm.

 

DECRETO Nº 1231/19 de Dezembro de 2019

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa do

Orçamento Programa 2019.

O PREFEITO, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

nº 523, de 03 de Julho de 2018,

DECRETA:

Art, 1“ — Fica alterado o QDD no corrente exercício para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s):

31 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31 .31 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

(22) 3.3.90.40.00.00.00.00.6.201-0000 - Serviços de Tec. da informação e Comunicação — PJ 3.000,00

 

Total da Unidade: 3.000,00

31.32 * FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 

 

(39) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.202—0000 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.649,10

Total dª Unidade: 13,649,10

Total Suplementação: 16.549,10

Art. 2“— Para atendimento ao Reforço das dotações que trata o artigo anterior serão utilizados recursos

provenientes da redução parcial e/ou total da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo.

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

    (21) 3,3.90.39.00.00.00.00.6.201-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica A 100000

Total da Unidade: 3.000,00

31,32 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

13,149.10(32) 33.90.300000.0000.6102-0000 - Material de Consumo
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830823/0001-96

Municipio: São Francisco do Conde - Ba

 

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.32 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 

 

(36) 33.90.33.00.00.00006202-0000 — PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00

Total da Unidade: 13.649,10

Total Anulação: 16.649,10

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições e ontrário.

Gabinete do Prefeito, 31 de Dezembro de 2019.

º,

 

Evandro San imeILa

Prefeito ”pal
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 1232/2019)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830823/0001-96

Municipio: São Francisco do Conde - Ba
Moel“; mm—

 

 

DECRETO Nº 1232/19 de Dezembro de 2019

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação

no Orçamento Programa 2019.

O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei

Municipal nº 000558/18 de 28 de DEZEMBRO de 2018.

DECRETA:

Art. 1“ — Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

 

(16) 3.3,90.30.00.00.00.00.6.201-00.1.0000 - Material de Consumo
32.386,78

(19) 3.39036.00.0000006201»00.1.0000 » Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 12.527,50

Total da Unidade: 44.914,28

31.32 — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 

 

(38) 3,3.90.36,00.00.00.00.6.202-00.1,0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 2.988,50

(42) 3.3.90.40.00.0000006202-001.0000 — Serviços de Tec. da Informação e Comunicação — PJ 13.650,00

(42) 3.3.90.40.00.00.00006202—00.1.0000 - Serviços de Tec. da Informação e Comunicação - PJ 1.320,00

(42) 3.380.40.00.00.00.00.6.202—00.1,0000
- Serviços de Tec. da Informação e Comunicação — PJ 11.780,00

(112) 3.3.90.36.0000.00.006209-00.1.0000 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física
4.186,00

(153) 3390.36.0000.00,00,6.213-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
1.916,25

(164) 3.3.90.36.00.00.00.00,6.218—00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 3.030,00

(165) 3.3.90.39,00.00.00.00.6.218—00.1,0000 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
6.000,00

(192) 3.3.90.3900.00.00.00.6.208-00.1.00
00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

44.370,00

Total da Unidade:
89.240,75

Total Suplementação:
134.155,03

Art. 2º — Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da

anulação parcial e/ou total da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo e/ou recursos provenientes do

excesso de arrecadação.

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

 

(3) 44.90.51.00,00.00.00.5.661-00,1.0000 - Obras e Instalações
353,47

(9) 3.1 .90.04.00.00.00.00.6.201—00.1 .0000 - Contratação pl Tempo determinado
42.024,95

(10) 3.1.90.11.00.00.00.00.6.201-00.1.00
00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

2.345,05

(10) 31.90.11.00.Do.00.00.6.201-00.1.0000 » Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 794,08

(11) 3,1.9013.00.00.00.00.6.201—00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
3.863,43

(13) 3.1 .90.94.00.00.00.00,6.201-00.1 .0000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas
260,98

(13) 3.1.90.94.00.00.00.00.6.201«00.1.0000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas
989,02

(14) 3.1.91.13.00.00.00.00.6.201-00.1.0000 - OBRIGAÇÓES PATRONAIS
879,76

(18) 3.3.90.35.00.00.00.00.6.201-00.1.0000 — Serviços de Consultoria
400,00

(21) 3.3.90.39,00.00.00.00.6.201-00,1.00
00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica & 2.788,46

Total da Unidªde: v 54.699,20

31.32 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(39) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.202-00.1.0000
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

7.553,26

(47) 4.4.90.52.00.00.00.00.6.202—00.1.0000 - Equipamentos e Material Permanente
150,00
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830823/0001-96

Municipio: São Francisco do Conde - Ba

 

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.32 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(65) 3.390.48.00.00.00.00.6.204-00.1.00
00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Fisicas

(65) 3.3.90.48.0000.00.006204—00.
1.0000 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas

(82) 3.390.30.00.00.00.00.6.207—00.
1.0000 . Material de Consumo

(105) 3.3.90.30.00.00.0000.6.209-00.1.00
00 - Material de Consumo

(105) 3. 3.9030.000000.006.209—00. 1.0000- Material de Consumo

(105) 3.39030.0000.00006.2053—013. 1.0000 Material de Consumo

(163) 3 3. 90.330000.00.00.6.21800. 10000- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO

(169) 3. 3. 90. 33. 00.000000. 6. 219-00. 1.0000- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

6.573,75

25.968,25

475,00

7.553,26

15.016,74

1.764,11

50,00

307,94

 

Total da Unidade:

31.33 — FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLE

(188) 3390.33.00.00.00.00.6.220-00.1.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

65.412,31

2.050,00

 

Total da Unidade:

31.46- FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER COMUNITARIO

(199) 3 3.9030.000000.00.6252-00 1 0000- Material de Consumo

(202) 3. 3.903300.00.0000. 6. 252-00. 1.0000- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

(203) 3.3.90.36.00.00.00.00,6.252—0-0.1.000
0— Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica

(204) 3.3.90.39.00.00.00.00.6.252-00.1.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

(204) 3.3.903900000000.6252—00.1.000
0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

C.N.P.J.: 13.830.823/0001-96

Municipio: São Francisco do Conde - Ba

 

31 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.46 - FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER COMUNITÁRIO

 

 

(209) 3.3.90.33.00.00.00.00.6.253-00.1.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 371 ,68

Total da Unidade: 11.993,52

Total Anulªção:
134.155,03

Art. 3“ — Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário,

Gabinete do(a) Prefeito(a), 31 de Dezembro de 2019.

X',

Evandro Sa Almeida

Prefeito “cipal

Resumo por Fonte:

Adição Redução

Fonte: 0.1.00 134.155,03 134.155,03

Total: 134.155,03 134.155,03
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO DE PESSOAL (Nº 001/2020)

Estado da Bahia

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO

 

DECRETO DE PESSOAL Nº001/2020, de 11 de fevereiro de 2020.

Exonera, a pedido, a Servidora Municipal

PATRICIA SANTOS SANTANA, do Cargo

Professora de Educação Infantil, lotada na

Secretaria Municipal da Educação.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais, com fulcro no art. 75, IX, XIII e XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO que foi solicitado pela Servidora PATRICIA SANTOS SANTANA, a sua

exoneração, do cargo de estatutário de Professora de Educação Infantil.

DECRETA:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 06 de fevereiro de 2020, o Servidora PATRICIA

SANTOS SANTANA, inscrita no CPF nº 033.469.825-13 do cargo estatutário de Professora de

Educação Infantil na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2.“ - Declara a vacãncia do cargo acima especificado.

Art. 3 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

SÃO FRANCISCO DO CONDE, em 11 de fevereiro de 2019.

EVANDRO SANTOS ALMEIDA

Prefeito

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

End Praça da independência, s/n — Centro, São Francisco do Conde-BA

CEP 43 900-000

Tel (D“7'i) 3651-8000
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PORTARIA (Nº 001/2020)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA DA EDUCAÇAO - SEDUC

 

 

Portaria SEDUC nº 001/2020, de 07 de janeiro de 2020.

Designa servidores para exercer a função de

gestor titular e gestor substituto do contrato

abaixo.

O Secretário Municipal de Educação de São Francisco do Conde, Estado da

Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº

2298/2018, de 12 de abril de 2018.

Considerando o disposto nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei Federal nº

8666/93, de 21 de junho de 1993.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal

especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados

pela entidade, para acompanhar e fiscalizar a sua execução.

Resolve,

Art. 1“ — Designar a Sra. Adriana Rosa de Lima, matricula 70.168, como

Gestora Titular e o Sr. Leonardo Chagas Prado, matrícula 73.424, como

Gestor Substituto'do Contrato nº 137/2019, celebrado com a empresa RR

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI CNPJ Nº

13.931277/0001-80 cujo objeto é a contratação de empresa especializada para

aquisição de computadores, estabilizadores, impressoras, equipamentos

audiovisual, suprimentos, periféricos, ferramentas, dentre outros. Lote ] e II,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Conde, em 07 de janeiro de 2020.

  
  

 

RUZ DO AMARAL

cipal de Educação

MARlV LD

Secretário M

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

End. Praça da Independência, s/n — Centro, São Francisco do Conde-BA

CEP: 43.900-000

Tel.: (71) 3651-8572
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PORTARIA (Nº 002/2020)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEDUC

 

 

Portaria SEDUC nº 002/2020, de 04 de fevereiro de 2020.

Designa servidores para exercer a função de

gestor titular e gestor substituto do contrato

abaixo.

O Secretário Municipal de Educação de São Francisco do Conde, Estado da

Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº

2298/2018, de 12 de abril de 2018.

Considerando o disposto nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei Federal nº

8666/93, de 21 de junho de 1993.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal

especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados

pela entidade, para acompanhar e fiscalizar a sua execução.

Resolve,

Art. 1º — Designar o o Sr. Leonardo Chagas Prado, matrícula 73.424,

como Gestor Titular e o Sr. Augusto Cézar Rebouças Pires, matricula 62.063

como Gestor Substituto, do contrato nº 003/2020, celebrado com a empresa

IDEAL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ O72.405.96l0001—46

cujo objeto é a contratação de empresa especializada em obras de engenharia

para ampliação e reforma da Escola Duque de Caxias, no distrito Monte

Recôncavo no Municipio de São Francisco do Conde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.

São Francisco do Conde, em 04 de fevereiro de 2020.

MARIVALD, CRUZ DO AMARAL

Secretário dunicipal de Educação

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

End. Praça da Independência. s/n — Centro, São Francisco do Conde—BA

CEP. 43900—000

Tel.: (71) 3651-8572
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PORTARIA (Nº 003/2020)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO — SEDUC

 

 

Portaria SEDUC nº 003/2020, de 05 de fevereiro de 2020.

Designa servidores para exercer a função de

gestor titular e gestor substituto do contrato

abaixo.

O Secretário Municipal de Educação de São Francisco do Conde, Estado

da Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal

nº 2298/2018, de 12 de abril de 2018.

Considerando o disposto nos artigos 58, inciso lll e 67 da Lei Federal nº

8666/93, de 21 de junho de 1993,

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal

especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados

pela entidade, para acompanhar e fiscalizar a sua execução.

Resolve,

Art. 1º — Designar o Sr. Cláudio Saturnino Pereira, matrícula 6.088,

como Gestor Titular e Sra. Gleisa Glasiela V. do Espirito Santo, matricula nº

70.459, como Gestora Substituta do Contrato nº 004/20209, celebrado com a

empresa TATIANA PEREIRA MOREIRA, CNPJ Nº 08.762991/0001-51, cujo

objeto é a prestaçãoIde serviços de produção, para realização do evento

“DIALOGOS PEDAGOGICOS 2020” abrangendo planejamento, organização,

coordenação e execução com a viabilização de infraestrutura e fornecimento

de apoio logístico e materiais, nos dias 11,12,13 e 14 de fevereiro de 2020,

conforme especificações.

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Conde, em 05 de fevereiro de 2020.

&

MARIVAL » CRUZ DO AMARAL

Secretário unicipal de Educação

I
,

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

End. Praça da Independência, em — Centro, São Francisco do Conde—BA

CEP: 43800-000

Tel : (71) 3551—8572
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
JULGAMENTO DE RECURSO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 001.5/2020)

ESTADO DA BAHIA “

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE _

COSEL — COMISSAO SETORIAL PERMANENTE DE LICITAÇAO - SEDUC

 

Pregão Presencial nº 001/2020.5 - Reformulado

Julgamento de Recurso

Obieto: Contratação de empresa para fornecimento de alimentação escolar, responsável pelo

preparo em todas as fases, manuseio e distribuição, em condições higiênico-sanitárias

adequadas, mediante o fornecimento de todos os gêneros alimentícios e demais insumos,

supervisão e mão de obra para suprir a demanda dos alunos da rede municipal de ensino nas

unidades escolares do município de São Francisco do Conde - BA, em conformidade com este

 

O Município de São Francisco do Conde, através do Pregoeiro Oficial do Fundo Municipal de

Educação torna público a quem interessar que o recurso interposto pela empresa LPATSA

ALIMENTACAO E TERCEIRIZACAO DE SERV. ADMINISTRATIVOS LTDA, foi recebido

“tempestivamente", analisado e julgado “improcedente", portanto, mantidas e ratificadas as

decisões constantes na decisão publicada no dia 24/01/2020.

Maiores informações através do fone: xxx (71) 3651 — 4603 - São Francisco do Conde, 11 de

Fevereiro de 2020 — Joel Barbosa dos Santos - Pregoeiro Oficial.
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA - SEMAP

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 03/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA— SEMAP srª

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL- DLA  
 

São Francisco do Conde, 10 de Fevereiro de 2020

PORTARIA SEMAP nº 003/2020

Dispõe sobre a concessão de

Licença Ambiental Unificada para SP

Indústria e Distribuidora de Petróleo

LTDA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA (SEMAP)

no exercício da competência que lhe é conferida pela Constituição Federal de 1988,

Resolução CONAMA nº 237/1997, Lei Federal Complementar nº 140/2011,

Constituição do Estado da Bahia de 1989, Lei Estadual nº 10,431/2006, Decreto

Estadual nº 14.024/2012, Decreto Estadual nº 14.032/2012, Resolução CEPRAM nº

4.327/2013, Resolução CEPRAM nº 4420/2015, Resolução CEPRAM nº 4.579/2018,

Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 196/2011, que instituiu a Politica de Meio

Ambiente, Lei Municipal Complementar nº 04/2017, que dispõe sobre a Política

Urbana do Município que revisa a Lei Municipal nº 198/2011 do Plano Diretor de São

Francisco do Conde, Resolução COMDEMA nº 01/2019, que dispõe sobre a listagem

das atividades passíveis de licenciamento ambiental não constantes no Anexo Único

da Resolução CEPRAM nº 4327/2013 e suas alterações, e demais normas

pertinentes, RESOLVE:

Art. 1º — Conceder LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA, por 3 (três) anos, a contar a

partir da data de publicação no Diário Oficial do Município, para

SP Indústria e Distribuidora de Petróleo LTDA., com sede na Rodovia

Candeias/Madre de Deus, km 6,9, Bairro Caípe, CEP 43900-000, São Francisco do

Conde-BA; inscrita no CNPJ sob nº 01.387.400/0009-11, para exercer a atividade de

COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁLCOOL CARBURANTE, BIODIESEL, GASOLINA E

DEMAIS DERIVADOS DE PETRÓLEO, EXCETO LUBRIFICANTES, NÃO

REALIZADO POR TRANSPORTADOR RETALHISTA (T.R.R.), nas instalações da

Raizen Combustiveis S/A, tendo em vista o que consta no Processo Municipal nº

6227/2019 de 07/11/2019, mediante o cumprimento da legislação vigente, dos itens de

segurança e CONDICIONANTES a seguir:

|. Informar imediatamente à SEMAP as situações de emergência

ambiental, conforme estabelecido no Art. 63 da Lei Municipal nº

196/2011, que institui o Código do Meio Ambiente, a qual determinará a

adoção de medidas emergenciais visando à redução ou à paralisação

das atividades degradadoras, após prévia comunicação ao

' PáinaldeS”ª; g

Z
I
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA— SEMAP sFç

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL- DLA  
 

empreendedor, na hipótese de grave e iminente risco à saúde, à

segurança da população e ao meio ambiente;

II. Solicitar previamente à SEMAP a Licença de Alteração (LA) ou Licença

de Operação da Alteração (LOA), no caso de alteração do processo

apresentado nos estudos ambientais, de acordo com os incisos IV e VI,

dispostos no Art. 79 da Lei Municipal nº 196/2011;

III. Apresentar Licença de Transporte de Produtos Perigosos emitida pelo

INEMA, da frota própria e/ou terceirizada referente ao transporte do

combustível comercializado;

IV. Apresentar cópia do Contrato de arrendamento de instalações Hrmado

entre a SP Indústria e Distribuidora de Petróleo e a Raizen

Combustíveis S/A;

V. Apresentar declaração da Raizen Combustiveis SIA, informando que a

SP indústria e Distribuidora de Petróleo, desenvolve apenas atividades

administrativas dentro das suas instalações.

Art. 2º - O empreendedor deverá apresentar à SEMAP, anualmente, o Relatório

Técnico de Cumprimento das Condicionantes. A empresa deverá apresentar o

relatório em meio físico e digital, no mês de fevereiro de cada ano, até o prazo de

validade da Licença Ambiental Unificada.

Art. 3" — O descumprimento de uma ou mais condicionantes, ou de qualquer item do

projeto apresentado, implicará na suspensão do efeito desta licença ambiental.

Qualquer previsão de alteração no projeto apresentado, deverá ser informada

previamente à SEMAP, para a devida análise e procedimentos, quando a atividade

ficará sujeita a uma nova licença ambiental.

Art. 4º — Esta licença e demais documentos relativos aos cumprimentos das

condicionantes aqui estabelecidas, deverão estar disponíveis à fIscalização da SEMAP

e aos demais órgãos dos Sistemas Municipal, Estadual e Federal do Meio Ambiente.

Art. 5º — A SEMAP poderá exigir novos padrões, decorrentes de mudanças

substanciais na legislação e/ou na tecnologia disponível, no momento da análise do

pedido de nova licença ambiental.

Art. 6º — Esta Licença Ambiental trata unicamente dos aspectos ambientais, não

substitui o Alvará de Construção, Alvará de Terraplenagem, Alvará de Localização e

Funcionamento, Alvará de Saúde e/ou qualquer outro tipo de licença/autorização, sem

o que, não poderá haver obra, instalação, funcionamento, serviços e/ou

comercialização.
,

Jf”;

“, Página 2 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA — SEMAP src

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DLA .., tg.

   

  

, b—ãªà:
“normativª

 

Art. 7º — Esta Licença Ambiental trata unicamente das atividades descritas no art. 1º

desta Portaria, SENDO VEDADA A OPERAÇÃO DE TERMINAIS DE ESTOCAGEM,

DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETRÓLEO,

COMBUSTÍVEIS E DEMAIS PRODUTOS QUÍMICOS.

Art. 8º — Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de

competência da SEMAP, cabendo ao interessado obter a anuência, autorização ou

quaisquer outros documentos das outras instâncias no âmbito Municipal, Estadual e

Federal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.

Art. 9º — A SEMAP, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e

as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida,

quando ocorrer: violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas

legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a

expedição da licença, ou superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

Art. 10 — A renovação da Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de

120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado no Art. 1º desta

licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do

órgão ambiental competente.

Art. 11 — O empreendedor deverá manter em local visível e de fácil acesso, cópia

autenticada ou o original da Licença Ambiental UnifIcada

Art. 12 — Os casos omissos serão deliberados pelo Conselho Municipal de Defesa do

Meio Ambiente (COMDEMA) deste Município.

Art. 13 — Esta licença entrará em vigor na data de sua publicação.

M
Renato Costa Rosa

Secretário

Página 3 de 3
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 03/2020)

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SESAU

 

 

 

Designa servidores para exercer a função de gestor titular e

gestor substituto dos contratos abaixo.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE no MUNICÍPIO DE são FRANCISCO DO CONDE,

Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal. e

ainda o Decreto Municipal nº 2300/2018,

Considerando que cabe à Prefeitura, nos termos do arts. 58, III e 67 da Lei 8666/93,

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados de um representante da Admjrustração;

Considerando que é dever do Município manter fiscais formalmente designado durante

toda vigência dos contratos celebrados pela entidade;

R E S O L V E

Art. Iº - Designar os servidores REINADO XAVIER DA SILVA, matrícula nº 72.432,

como gestor titular, LUIZA HELENA MUNIZ ARD-SS, matrícula nº 10.061, como gestora substituta dos

contratos celebrados com as seguintes empresas;

 

 

 

Empresa CNP] Contrato Objeto

Ritheus Comercio e 03.207567/0001-21 001/2020 Aquisição de Materiais de

Serviços LTDA Consumo,Utilizados no Controle de

Endemias.     
 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se as disposições em

contrário.

São Francisco do Conde, em 07 de fevereiro de 2020.

 

  
ALCÃ Da serí SANTOS

?/ Secretária da Saúã'éº “ '
eu
   

Mat. 65055

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

End, Praça da Independência, s/n , Centro, São Francisco do Conde-BA

CEP: 43.900-000

Telv: (0“71)3551-5000
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE TURISMO - SETUR

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020)

 ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

COPEL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial SRP nº 001/2020 – Homologação

Objeto: Seleção de melhor proposta para eventual contratação de empresa especializada no serviço
de  locação de estrutura  tubular  tipo:  palco,  toldo,  fechamento  de  área,  divisórias,  piso,  camarote,
pórtico,  posto  elevado,  praticável,  arquibancada  e  gradil,  a  fim  de  atender  as  necessidades  do
Calendário Oficial de Eventos do município de São Francisco do Conde – Ba, ações institucionais e
iniciativas populares com notoriedade, conforme Termo de Referência.========================

O  Município de São Francisco do Conde,  através do Pregoeiro Oficial,  torna público o resultado
oficial  do  referido  Pregão, tendo  como  vencedora  do  certame  a  empresa  OJO  COMÉRCIO   E
SERVIÇOS LTDA. Valor: R$ 904.000,00 (novecentos e quatro mil reais). Critério Adotado: Menor Valor
Global. São Francisco do Conde, 30 de janeiro de 2020 - Nalinaldo Couto de Mello - Pregoeiro Oficial.
Nesta oportunidade a Ilma. Sra. Secretária ratifica os ATOS do Pregoeiro e homologa o objeto e valor
à empresa supracitada. São Francisco do Conde, 11 de fevereiro de 2020 – Ússula Flávia Gomes Pinto
– Secretária de Turismo.
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020)

 ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

COPEL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial SRP nº 002/2020 – Homologação

Objeto:  Seleção de melhor proposta para eventual contratação de empresa especializada no serviço
de locação de Sonorização, Iluminação Cênica, a fim de atender as necessidades do Calendário Oficial
de Eventos do município de São Francisco do Conde – Ba, ações institucionais e iniciativas populares
com notoriedade, conforme Termo de Referência. ========================

O  Município de São Francisco do Conde,  através do Pregoeiro Oficial,  torna público o resultado
oficial do referido  Pregão, tendo como vencedora do certame a empresa  TORRE SOM LTDA EPP.
Valor: R$ 2.560.000,00 (Dois milhões, quinhentos e sessenta mil reais). Critério Adotado: Menor Valor
Global. São Francisco do Conde, 24 de janeiro de 2020 - Nalinaldo Couto de Mello - Pregoeiro Oficial.
Nesta oportunidade a Ilma. Sra. Secretária ratifica os ATOS do Pregoeiro e homologa o objeto e valor
à empresa supracitada. São Francisco do Conde, 11 de fevereiro de 2020 – Ússula Flávia Gomes Pinto
– Secretária de Turismo.
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020)

 ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

COPEL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial SRP nº 003/2020 – Homologação

Objeto: Seleção de melhor proposta para eventual contratação de empresa especializada no serviço
de locação de Trio Elétrico, a fim de atender as necessidades do Calendário Oficial de Eventos do
município  de  São  Francisco  do  Conde  –  Ba,  ações  institucionais  e  iniciativas  populares  com
notoriedade, conforme Termo de Referência. =========================================

O  Município de São Francisco do Conde,  através do Pregoeiro Oficial,  torna público o resultado
oficial do referido Pregão, tendo como vencedora do certame a empresa SUCESSO MONTADORA DE
ESTRUTURAS E EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA. Valor: R$ 632.000,00 (seiscentos e trinta e dois mil
reais).  Critério  Adotado:  Menor  Valor  Global.  São  Francisco  do  Conde,  29  de  janeiro  de  2020  -
Nalinaldo Couto de Mello - Pregoeiro Oficial.  Nesta oportunidade a Ilma. Sra. Secretária  ratifica os
ATOS do Pregoeiro e homologa o objeto e valor à empresa supracitada. São Francisco do Conde, 11
de fevereiro de 2020 – Ússula Flávia Gomes Pinto – Secretária de Turismo.
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020)

 ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

COPEL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial SRP nº 004/2020 – Homologação

Objeto: Seleção de melhor proposta para eventual contratação de empresa especializada no serviço
de Locação de Sanitários Químicos, a fim de atender as necessidades do Calendário Oficial de Eventos
do  município  de  São  Francisco  do  Conde  –  Ba,  ações  instituições  e  iniciativas  populares  com
notoriedade, conforme Termo de Referência.===========================================

O  Município de São Francisco do Conde,  através do Pregoeiro Oficial,  torna público o resultado
oficial do referido Pregão, tendo como vencedora do certame a empresa ALS  DESINSETIZADORA E
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA-EPP. Valor:  R$ 172.000,00 (Cento e setenta e dois mil reais). Critério
Adotado: Menor Valor Global. São Francisco do Conde, 03 de fevereiro de 2020 - Nalinaldo Couto de
Mello - Pregoeiro Oficial. Nesta oportunidade a Ilma. Sra. Secretária ratifica os ATOS do Pregoeiro e
homologa o objeto e valor à empresa supracitada. São Francisco do Conde, 11 de fevereiro de 2020 –
Ússula Flávia Gomes Pinto – Secretária de Turismo.
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